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Reunião Ordinária realizada dia 12 de dezembro de 2018 

Ata N.º 26 

----- Presidiu esta reunião o senhor José Gabriel Paixão Calixto, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de 

Monsaraz. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- Encontravam-se, ainda, presentes os seguintes membros: senhores Vereadores Élia de Fátima Janes Quintas, 

Carlos Miguel da Silva Correia Tavares Singéis e Marta Sofia da Silva Chilrito Prates. -------------------------------------------

------- Não compareceu o senhor Vereador Jorge Miguel Martins Berjano Nunes. --------------------------------------------------

--------- Secretariou a reunião o senhor Nelson Fernando Nunes Galvão. -------------------------------------------------------------

------------ No Auditório da Biblioteca Municipal de Reguengos de Monsaraz, o senhor Presidente da Câmara Municipal, 

José Gabriel Paixão Calixto, declarou aberta a reunião: Eram 10 horas. --------------------------------------------------------------

--------- 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

Justificação de falta 

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, deu conta de que o senhor Vereador Jorge 

Miguel Martins Berjano Nunes se encontrava em representação externa da Câmara Municipal, pelo que não poderia 

comparecer à presente reunião. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- Atento o fundamento e a justificação prolatada, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, considerar 

justificada a presente falta. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Leitura e Aprovação da Ata da Reunião Anterior  

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, em ordem ao preceituado no n.º 2 do artigo 

57.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabeleceu, entre outros, o Regime Jurídico das Autarquias 

Locais, efetuou a leitura da ata da reunião anterior e colocou-a à aprovação dos membros presentes. -------------- A ata 

da reunião ordinária ocorrida em 28 de novembro de 2018 foi aprovada, por unanimidade, pelos membros presentes na 

referida reunião, em ordem do preceituado nos n.ºs 2 e 3 do artigo 34.º do Decreto–Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que 

aprovou o novo Código do Procedimento Administrativo. ------------------------------------------------------------------- 

Resumo Diário da Tesouraria 

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, fez presente o Resumo Diário de 

Tesouraria n.º 235, de 11 de dezembro de 2018, que apresentava um “total de disponibilidades” no montante pecuniário 

de € 1.013.940,23 (um milhão, treze mil, novecentos e quarenta euros e vinte e três cêntimos) dos quais € 130.633,73 
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(cento e trinta mil, seiscentos e trinta e três euros e setenta e três cêntimos) referem-se a “operações de tesouraria”. -- 

Alteração de data da reunião da Câmara Municipal 

----- Usou da palavra o senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, para propor a alteração 

da data da reunião ordinária da Câmara Municipal agendada para o próximo dia 27 de dezembro de 2018, uma vez que 

a tolerância de ponto de Natal irá ocorrer no dia 24 de dezembro, sendo assim possível a manutenção da última reunião 

ordinária do ano a uma quarta – feira. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, alterar a data da reunião ordinária inicialmente agendada para 

o dia 27 de dezembro de 2018, passando a mesma para o dia 26 de dezembro de 2018, mantendo-se a hora inicialmente 

agendada. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Auto de Doação e Aceitação de Livros da Senhora Maria Vitória Marcão Rosado Paneiro Duarte ao Município 
de Reguengos de Monsaraz  

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, deu conta que se encontrava presente na 

sala a senhora Maria Vitória Marcão Rosado Paneiro Duarte para assinatura do “Auto de Doação e de Aceitação” de 

espólio biográfico para a Biblioteca Municipal de Reguengos de Monsaraz, procedendo-se de seguida à leitura do 

mesmo e à respetiva assinatura, cujo teor se transcreve de seguida: ------------------------------------------------------------- 

 “AUTO DE DOAÇÃO E DE ACEITAÇÃO 

----- No dia 12 de dezembro de dois mil e dezoito, pelas 10:00 horas, foi celebrado o presente Auto de Doação, pelos seguintes 

Outorgantes:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Primeira Outorgante: Maria Vitória Marcão Rosado Paneiro Duarte, casada, titular do Cartão de Cidadão n.º 04892023 1 zz1, emitido 

pela República Portuguesa, válido até 17/04/2028, contribuinte fiscal n.º 125 277 407, residente no Monte Alerta, Zona da Coutada, 

Apartado 101, 7200-175 Monsaraz, na qualidade de proprietária e legítima detentora; --------------------------------------- Segundo 

Outorgante: Município de Reguengos de Monsaraz, pessoa coletiva n.º 507 040 589, com sede à Praça da Liberdade, Apartado 6, 7201-

970 Reguengos de Monsaraz, neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. José Gabriel Paixão Calixto, em 

ordem ao preceituado, designadamente, na alínea a), do n.º 1, do artigo 35.º, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pelo 

Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na qualidade de aceitante; ---------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------- A Primeira Outorgante, na qualidade em que intervém, doa ao Segundo 

Outorgante, a título gracioso e definitivo, sem quaisquer restrições, a plena propriedade do espólio literário identificado no documento 

apenso ao presente auto e que dele faz parte integrante. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------- O Segundo Outorgante compromete-se a zelar pela conservação, segurança e tratamento técnico 

dos livros entregues à sua guarda. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------- Os livros doados destinar-se-ão a integrar o acervo da Biblioteca Municipal de Reguengos de Monsaraz, e a sua 

utilização ficará disponível ao público. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------- O Segundo Outorgante aceita a doação nas condições expressas neste Auto, as quais se obriga a cumprir.--------------------------

- Deste Auto foram feitos dois exemplares, um para cada um dos Outorgantes.---------------------------------------------------------------- 

A Primeira Outorgante, Maria Vitória Marcão Rosado Paneiro Duarte 
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O Segundo Outorgante, José Gabriel Paixão Calixto, Presidente da Câmara Municipal” 

----- Outrossim, a listagem a identificar o espólio bibliográfico doado, que ora se transcreve: ------------------------------------ 
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----- O Executivo Municipal tomou conhecimento. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Moção: Linha ferroviária Sines – Caia: Construção de estações de mercadorias e utilização para passageiros 

----- Usou da palavra o senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, para dar conta do envio, 

pela Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central (CIMAC) da Moção “Linha ferroviária Sines – Caia: construção de 

estações de mercadorias e utilização para passageiros”, aprovada, por unanimidade, na sessão da Assembleia 

Intermunicipal do passado dia 23 de novembro de 2018. ----------------------------------------------------------------------------------

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Comemorações do Dia da Cidade 

----- Usou da palavra o senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, para dar conta do sucesso 

das comemorações do Dia da Cidade, que decorreram no dia 8 de dezembro do corrente ano de 2018. Prosseguiu a 

sua intervenção, o senhor Presidente da Câmara Municipal, destacando a V Cerimónia de atribuição de distinções 

honoríficas municipais, que decorreu no Auditório Municipal de Reguengos de Monsaraz e deixando votos para que a 
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atribuição das distinções continue a pautar-se pelo reconhecimento desinteressado dos reguenguenses que se 

distinguem nas suas áreas de intervenção e que engrandecem o nosso concelho. --------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

Anúncio da Aprovação da Reprogramação do Portugal 2020 

----- Usou da palavra o senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, para informar que esteve 

presente na sessão de Anúncio da Aprovação da Reprogramação do Portugal 2020, que decorreu em Lisboa, no 

passado dia 7 de dezembro de 2018. Informou, ainda, o senhor Presidente da Câmara Municipal, que a sessão foi 

presidida pelo senhor Primeiro-Ministro, António Costa, tendo o mesmo confirmado o apoio do Portugal 2020 à 

construção do Novo Hospital Central do Alentejo, a qual foi classificada como uma das três prioridades para o país em 

termos de grandes obras públicas. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ecopistas na Grande Rota do Montado 

----- Prosseguiu no uso da palavra o senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, para informar 

que no dia 30 de novembro de 2018, durante a Feira do Montado, em Portel, decorreu a cerimónia “Ecopistas na Grande 

Rota do Montado: Assinatura de Subconcessão de Ramais Desativados do Alentejo Central”. Informou, ainda, o senhor 

Presidente da Câmara Municipal, que o contrato foi assinado entre a CIMAC – Comunidade Intermunicipal do Alentejo 

Central e a Infraestruturas de Portugal – IP Património, prevendo a passagem para a CIMAC da gestão de cerca de 200 

kms de canais ferroviários que atualmente se encontram desativados e a sua transformação em ecopistas. ---------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------ O Executivo Municipal tomou 

conhecimento. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Eleição para denominação das escolas de Reguengos de Monsaraz 

----- Usou da palavra a senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, para informar que 

no dia 7 de dezembro de 2018 decorreu a eleição para as novas denominações das escolas básicas n.º 1 e n.º 2 de 

Reguengos de Monsaraz. Prosseguiu a sua intervenção, a senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, destacando 

a forma como decorreu o processo eleitoral, sem quaisquer sobressaltos, tendo o nome de Manuel Augusto Mendes 

Papança sido o mais votado para as duas escolas e o de António Gião o segundo mais votado. Assim, nos termos das 

normas do processo de eleição, a Escola Básica n.º 1 de Reguengos de Monsaraz passará a denominar-se Escola 

Básica António Gião e a Escola Básica n.º 2 de Reguengos de Monsaraz passará a denominar-se Escola Básica Manuel 

Augusto Mendes Papança. Por fim, informou, ainda, a senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima 

Janes Quintas, que o processo será submetido a uma próxima reunião do órgão executivo. - 

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Dia Internacional da Pessoa com Deficiência 

----- Usou da palavra a senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, para informar que 

no dia 3 de dezembro de 2018 decorreram, no Parque da Cidade de Reguengos de Monsaraz, as comemorações do 

Dia Internacional da Pessoa com Deficiência promovidas pelo Centro de Atividades Ocupacionais (CAO) da Santa Casa 

da Misericórdia de Reguengos de Monsaraz. A senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal destacou, ainda, o facto 

da valência de CAO merecer um grande carinho de toda a comunidade. --------------------------------------------------- 

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Piranhas do Alqueva 

----- Usou da palavra o senhor Vereador da Câmara Municipal Carlos Miguel da Silva Correia Tavares Singéis para 

felicitar a associação Piranhas do Alqueva pelos excelentes resultados alcançados no dia 7 de dezembro de 2018, no 

EPIC TRAIL RUN, que decorreu na ilha de São Miguel, nos Açores, onde conseguiram o primeiro lugar na geral 

masculina no circuito ATRP. Deixou, ainda, o senhor Vereador uma palavra de reconhecimento aos atletas António 

Cardoso, Nuno Machado, José Leiria, David Rodrigues, João Falardo e Sérgio Reis. -------------------------------------------- 

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Rally Raid Sharish Gin/Pneus & Companhia 

----- Prosseguiu no uso da palavra o senhor Vereador da Câmara Municipal Carlos Miguel da Silva Correia Tavares 

Singéis para deixar uma palavra de reconhecimento pelo trabalho desenvolvido pela Seção de Motorismo da Sociedade 

Artística Reguenguense (SAR) na organização do Rally Raid Sharish Gin/Pneus & Companhia, que decorreu no 

concelho nos dias 8 e 9 de dezembro de 2018. Prosseguiu a sua intervenção, o senhor Vereador, destacando a 

qualidade da prova e esforço desenvolvido pela Seção de Motorismo da SAR para colocar de pé uma prova em tempo 

record (em quinze dias). Por fim, o senhor Vereador Carlos Miguel da Silva Correia Tavares Singéis deixou o desejo de 

rápida recuperação para o piloto Paulo Gonçalves que foi vítima de um acidente na prova. ---------- 

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Passeio solidário de Natal 

----- Prosseguiu no uso da palavra o senhor Vereador da Câmara Municipal Carlos Miguel da Silva Correia Tavares 

Singéis para informar que no dia 8 de dezembro de 2018 teve lugar o passeio de cicloturismo solidário de Natal, uma 

organização da associação Trepadores da Planície. Continuou, o senhor Vereador, destacando que a receita arrecada 

com a iniciativa reverteu a favor da Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Reguengos de Monsaraz. -------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- O Executivo 

Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

 



 

MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Câmara Municipal 

 

ATA N.º 26   —   12 de dezembro de 2018  Página 24 de 107 

 

Corta Mato Escolar do Alentejo Central 

----- Prosseguiu no uso da palavra o senhor Vereador da Câmara Municipal Carlos Miguel da Silva Correia Tavares 

Singéis para informar que se encontra a decorrer, no dia de hoje, em Reguengos de Monsaraz, a final distrital da prova 

corta mato escolar do Alentejo Central, onde estão a participar cerca de um milhar de alunos. ------------------------ 

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Limpeza das bermas da Estrada Nacional 256 

----- Usou da palavra a senhora Vereadora da Câmara Municipal Marta Sofia da Silva Chilrito Prates para dar nota 

pública da ação realizada pelos autarcas de Reguengos de Monsaraz do Partido Social Democrata, na qual foram 

acompanhados pelo Deputado do PSD eleito pelo distrito de Évora, António Costa da Silva, no passado dia 2 de 

dezembro de 2018, na Estrada Nacional 256, com o objetivo de denunciar a falta de segurança existente na referida 

estrada devido à falta de limpeza das suas bermas. A senhora Vereadora Marta Prates prosseguiu a sua intervenção, 

referindo que este foi um assunto muito debatido nas reuniões de câmara, que muito a preocupava, e que a última 

informação oficial que tinha sobre o assunto fora transmitida pelo Vereador Miguel Singéis na reunião do órgão executivo 

do passado dia 17 de outubro de 2018. Desde então, não tiveram mais informação sobre a questão, nomeadamente 

quanto à data para o início dos trabalhos de limpeza. A senhora Vereadora Marta Prates informou, ainda, o executivo 

municipal que quando realizaram a ação os autarcas do PSD de Reguengos não tinham conhecimento da data 

agendada para o início dos trabalhos de limpeza na EN 256, tendo os mesmos sido iniciados na segunda-feira seguinte 

à ação que levaram a cabo. Por fim, a senhora Vereadora Marta Sofia da Silva Chilrito Prates congratulou-se com o 

inicio dos trabalhos de limpeza da EN 256 e com a resolução deste problema que colocava em risco os automobilistas 

que usavam aquela estrada. --------------------------------------------------------------------------- Em seguida, tomou a palavra o 

senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, para esclarecer que na reunião de câmara em 

que a senhora Vereadora Marta Prates faltou foi dada nota do início da intervenção de limpeza na EN 256. Prosseguiu, 

o senhor Presidente da Câmara Municipal, constatando que a maioria do percurso da EN 256 no distrito está no 

concelho de Évora, questionando, de seguida, qual a intervenção do senhor Deputado do PSD nesse concelho, onde, 

por sinal, até é Vereador na Câmara Municipal de Évora. Informou, ainda, o senhor Presidente da Câmara Municipal, 

que no dia 3 de dezembro de 2018 a intervenção de limpeza das bermas da EN 256 no concelho de Reguengos de 

Monsaraz teve o seu início, encontrando-se já totalmente concluída. Por fim, o senhor Presidente da Câmara Municipal, 

José Gabriel Paixão Calixto, referiu que a questão da limpeza das estradas nacionais e regionais no nosso concelho 

mereceu um acompanhamento muito atento por parte da autarquia e uma forte pressão junto das entidades 

competentes para a resolução do problema. ----------------------------------------------------------Tomou, de novo, a palavra a 

senhora Vereadora Marta Sofia da Silva Chilrito Prates para esclarecer que ninguém da concelhia do PSD de 

Reguengos de Monsaraz sabia da data de início dos trabalhos de limpeza da EN 256, pois a última informação oficial 

que tinham fora a transmitida na reunião de câmara de 17 de outubro de 2018 pelo senhor Vereador Carlos Miguel 
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Singéis e que na ata da reunião de câmara em que não esteve presente não é feita qualquer referência ao assunto. 

Referiu, ainda, a senhora Vereadora Marta Prates, que no que foi dito e escrito sobre o assunto sentiu que estavam a 

insinuar que teria faltado à verdade, o que nunca aconteceu, nem é a sua forma de estar na vida e na política. 

Prosseguiu, a senhora Vereadora, constatando que o comum dos munícipes nunca percebeu o trabalho que a autarquia 

estava a fazer nos bastidores e que a ação levada a cabo pelos autarcas do PSD não visou qualquer tipo de oportunismo 

político, mas sim chamar a atenção para a falta de limpeza das bermas das estradas. Por fim, a senhora Vereadora 

Marta Prates esclareceu que a ação foi realizada com a presença de quem poderia levar o assunto junto da Assembleia 

da República. ----------------------------------------------------------------------------------------------Tomou, de imediato, a palavra o 

senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, para referir que o tipo de ações levadas a cabo 

pelo PSD de Reguengos de Monsaraz são absolutamente legítimas e que não teria qualquer problema em participar 

em ações congregadoras de todas forças políticas para defender os interesses do nosso concelho, não podendo, no 

entanto, deixar de repudiar e de manifestar o seu desagrado,  relativamente a ações que não sejam promovidas com 

esses objetivos. Prosseguiu, o senhor Presidente da Câmara Municipal, referindo que o que o desagradou foi a 

acusação feita ao executivo municipal, num primeiro comunicado do PSD, de silêncio perante a falta dos serviços do 

estado responsáveis pela manutenção e limpeza das estradas. Referiu, o senhor Presidente da Câmara Municipal, que 

a autarquia não esteve em silêncio, tendo, pelo contrário, feito bastante pressão institucional junto da Infraestruturas de 

Portugal, através de reuniões, de ofícios e de e-mails que foram enviados. Constatou, ainda, o senhor Presidente da 

Câmara Municipal, que o PSD, num segundo comunicado, veio corrigir essa insinuação. ---------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------ De seguida, usou da palavra o senhor Vereador da 

Câmara Municipal Carlos Miguel da Silva Correia Tavares Singéis para referir que o Município de Reguengos de 

Monsaraz não esteve em silêncio, bem pelo contrário, tendo sido meses de pressão da autarquia sobre a Infraestruturas 

Portugal para a limpeza da EN 256, pelo que perante as insinuações que tiveram lugar não poderíamos deixar de nos 

sentir injustiçados. Prosseguiu, o senhor Vereador Carlos Miguel Singéis, referindo que a autarquia teve a coragem de 

fazer mais de noventa notificações a particulares para a limpeza de terrenos, que efetuou a limpeza de cerca de cem 

quilómetros de bermas de estradas, sendo este um exemplo que foi diversas vezes utilizado nas reuniões que tiveram 

lugar com a Infraestruturas de Portugal. --------------- O Executivo Municipal tomou conhecimento. ----------------------------

---------------------------------------------------------------- 

Violência escolar 

----- Usou da palavra a senhora Vereadora Marta Sofia da Silva Chilrito Prates para manifestar a sua preocupação com 

o aumento dos episódios de violência que têm ocorrido no Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz. 

Prosseguiu, a senhora Vereadora, referindo que se têm verificado episódios graves de violência que devem preocupar 

todos os agentes educativos, temendo que a situação possa ficar descontrolada. Continuou, constatando que todos 

sabemos não ser da competência do pelouro da Educação garantir a segurança no interior dos espaços escolares, mas 
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que se torna urgente fazer uma reflexão conjunta que envolva todos os elementos da comunidade educativa por forma 

a procurarem-se soluções para este problema. Por fim, a senhora Vereadora Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, 

questionou qual o pensamento do pelouro da Educação sobre esta matéria. -------------------------------------------------- 

Tomou, em seguida, a palavra o senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, para informar 

que tem manifestado essa preocupação com a violência nos espaços escolares junto da equipa do projeto “+ Sucesso”, 

que por sinal, é a única que se encontra em atividade no distrito. O senhor Presidente da Câmara referiu, ainda, que 

neste ano letivo houve um reforço na Portaria da EB n.º 1 de Reguengos de Monsaraz com a contratação de uma 

empresa de segurança, por forma a intensificar-se o controlo das entradas e saídas do estabelecimento. Concluiu a sua 

intervenção, o senhor Presidente da Câmara Municipal, constatando que tem de haver uma reflexão conjunta sobre 

esta problemática e que cada um deverá assumir as suas responsabilidades. ---------------------------------------------------- 

Em seguida, usou da palavra a senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, referindo 

que se tem assistido a um aumento significado de casos de violência reportados na Escola Básica António Gião, às 

vezes mesmo de violência de “gueto”. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Prosseguiu, a senhora Vice-Presidente da Câmara, recordando que recentemente a autarquia reforçou o número de 

assistentes operacionais nos estabelecimentos de ensino do concelho, no âmbito do Programa de Regularização 

Extraordinária de Vínculos Precários (PREVPAP) e que no início do ano letivo foi contratada uma empresa de segurança 

para assegurar a portaria da EB n.º 1 de Reguengos de Monsaraz. Tem havido, também, a preocupação de dar 

formação aos assistentes operacionais em funções, inclusive em temáticas de bullying e violência escolar. Atualmente, 

referiu, o problema da portaria encontra-se resolvido e não é pela falta de assistentes operacionais que estes casos 

acontecem, informando que o assunto da violência no espaço escolar já tem sido discutido na CPCJ e que a Escola 

Segura, que conhece bem estes casos, também tem sido ouvida. A senhora Vice-Presidente prosseguiu a sua 

intervenção, referindo que é preciso acompanhar de perto esta questão e criar sinergias entre todos atores da 

comunidade educativa, a Escola Segura, a CPCJ e o projeto “+ Sucesso, para se procurarem soluções ao nível da 

prevenção da violência, havendo professores que, também, estão disponíveis para intervir e ajudar. ------------------------ 

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Jardim de Infância da Caridade 

----- Usou da palavra a senhora Vereadora da Câmara Municipal Marta Sofia da Silva Chilrito Prates para questionar, 

na sequência de e-mail recebido, para quando estão previstas as intervenções de beneficiação no Jardim de Infância 

da Caridade. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----- Tomou, em seguida, a palavra a senhora Vice-Presidente da Câmara, Élia de Fátima Janes Quintas, para esclarecer 

que no início do ano letivo foi colocada uma nova sanita no jardim de infância, tendo surgido, agora, a solicitação de 

mais uma sanita. Prosseguiu a senhora Vereadora, referindo que no estabelecimento de ensino estão três sanitas o 

que cumpre as recomendações do Ministério da Educação (uma sanita para dez crianças, tendo o estabelecimento 
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atualmente vinte e três crianças), não se justificando a colocação de uma quarta. Quanto à vedação, esclareceu que 

não vai ser possível efetuar a intervenção no período de férias de Natal porque a realização da obra exige mais tempo. 

Continuou, a senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, informado que se encontra 

prevista uma intervenção de fundo naquela escola que se prevê venha a ser efetuada nas férias escolares de verão. 

Por fim, a senhora Vice-Presidente, demonstrou total disponibilidade para ir à escola falar com os pais para esclarecer 

todas as questões. -------------------------------------------------------------------------------------------------- Tomou, em seguida, a 

palavra o senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, para constatar que as questões 

levantadas no referido e-mail são não questões, e que o Jardim de Infância da Caridade precisa, isso sim, de uma 

intervenção de fundo. Sugeriu, por fim, o senhor Presidente da Câmara Municipal, o agendamento duma reunião com 

os pais para esclarecimento de todas as questões. ------------------------------------------------- Tomou, de novo, a palavra a 

senhora Vereadora Marta Sofia da Silva Chilrito Prates para perguntar para onde iriam os meninos do Jardim de Infância 

da Caridade na pausa letiva de Natal. ---------------------------------------------------------- Usou da palavra a senhora Vice-

Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, para esclarecer que os meninos irão para onde os pais 

quiserem, poderão ficar na Caridade ou vir para Reguengos de Monsaraz. ----- 

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

ORDEM DO DIA 

Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz: Cedência do Auditório 

----- A senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, deu conta do Pedido de Apoio n.º 

08/VP/2018, por si firmado em 06 de dezembro de 2018, atinente ao pedido de apoio formulado pelo Agrupamento de 

Escolas de Reguengos de Monsaraz, para cedência do Auditório Municipal, para realização da Cerimónia de entrega 

dos diplomas aos alunos que concluíram o ensino secundário e/ou foram integrados no Quadro de Excelência – ano 

letivo de 2017/2018, a ter lugar no dia 25 de janeiro de 2019, das 14.00 às 23.30 horas. ----------------------------------------

------- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar 

o apoio solicitado pelo Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz, nos exatos termos aprovados e para o 

fim ora peticionado. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

AMIJOVEM: Passagem de Ano 

----- O senhor Vereador Jorge Miguel Martins Berjano Nunes deu conta do Pedido de Apoio n.º 43/VJN/2018, por si 

firmado em 05 de dezembro de 2018, atinente ao pedido de apoio formulado pela Associação Amijovem, no âmbito do 

Programa de Apoio a Atividades de Caráter Pontual, para apoio na elaboração e divulgação do cartaz referente à 

Passagem de Ano a realizar de 31 de dezembro de 2018 para 01 de janeiro de 2019, na SUPA – Sociedade União e 

Progresso Aldematense, em S. Pedro do Corval. --------------------------------------------------------------------------------------------
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------- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar 

o apoio solicitado pela Amijovem, nos exatos termos aprovados e para o fim ora peticionado. --------------------------------- 

Consolidação de mobilidades intercarreiras e intercategorias – ratificações de despachos 

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, deu conta da Proposta n.º 106/GP/2018, 

por si firmada em 04 de dezembro de 2018, referente à ratificação dos despachos de consolidação das mobilidades 

intercarreiras e intercategorias de vários dos trabalhadores do Município de Reguengos de Monsaraz, com o teor que 

ora se transcreve: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

“GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA 

PROPOSTA N.º 106/GP/2018 

CONSOLIDAÇÃO DE MOBILIDADES INTERCARREIRAS E INTERCATEGORIAS – RATIFICAÇÕES DE DESPACHOS 

 

Considerando: 

 Que por força do artigo 270.º da Lei do Orçamento do Estado para o ano de 2017 (Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro) procedeu-se 

ao aditamento do artigo 99.º - A à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; 

 Pelo supra aludido artigo 99.º - A da LTFP veio consagrar-se a possibilidade de consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras ou 

intercategorias dos trabalhadores em funções públicas, transcrevendo-se de seguida o preceito para melhor compreensão da questão 

em análise:  

“Artigo 99.º-A 

Consolidação da mobilidade intercarreiras ou intercategorias 

1 - A mobilidade intercarreiras ou intercategorias dentro do mesmo órgão ou serviço ou entre dois órgãos ou serviços, pode 

consolidar-se definitivamente mediante parecer prévio do membro do Governo responsável pela área da Administração Pública desde 

que reunidas, cumulativamente, as seguintes condições:  

a) Exista acordo do órgão ou do serviço de origem, quando exigido para a constituição da situação de mobilidade; 

b) Exista acordo do trabalhador; 

c) Exista posto de trabalho disponível;  

d) Quando a mobilidade tenha tido a duração do período experimental estabelecido para a carreira de destino.  

2 - Devem ainda ser observados todos os requisitos especiais, designadamente formação específica, conhecimentos ou experiência, 

legalmente exigidos para o recrutamento.  

 

3 - Quando esteja em causa a mobilidade intercarreiras ou intercategorias no mesmo órgão ou serviço, a consolidação depende de 

proposta do respetivo dirigente máximo e de parecer favorável do membro do Governo competente na respetiva área.  

4 - A consolidação da mobilidade entre dois órgãos ou serviços depende de proposta do dirigente máximo do órgão ou serviço de 

destino e de parecer favorável do membro do Governo competente na respetiva área.  

5 - O disposto no presente artigo aplica-se, com as necessárias adaptações, aos trabalhadores das autarquias locais em situação de 

mobilidade, a qual se pode consolidar definitivamente mediante proposta do dirigente máximo do serviço e decisão do responsável 

pelo órgão executivo.” 

 

 Ao abrigo do referido artigo 99.º - A da LTFP foram exarados despachos pelo senhor Presidente da Câmara Municipal de consolidação 

das mobilidades dos seguintes trabalhadores do mapa de pessoal do Município de Reguengos de Monsaraz: 
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Trabalhador Tipo de mobilidade Carreira e categoria Origem Carreira e categoria após 

consolidação  

Lavínia Maria Godinho Morais 

Sardinha 

Mobilidade intercarreiras Assistente 

Operacional/Assistente 

Operacional 

Assistente 

Técnico/Assistente 

Técnico 

João Luís Mendes Frutuosa Mobilidade intercarreiras Assistente Técnico/Assistente 

Técnico 

Técnico Superior/Técnico 

Superior 

Maria Helena da Luz Godinho 

Charrua 

Mobilidade intercarreiras Assistente Técnico/Assistente 

Técnico 

Técnico Superior/Técnico 

Superior 

Nélia da Conceição Valadas 

Mendes Ramalho 

Mobilidade intercarreiras Assistente Técnico/Assistente 

Técnico 

Técnico Superior/Técnico 

Superior 

Tiago Miguel Rosado Medinas Mobilidade intercarreiras Assistente 

Operacional/Assistente 

Operacional 

Fiscal Municipal/Fiscal 

Municipal 2.ª Classe 

Carlos Gabriel Moleiro 

Lavaredas 

Mobilidade 

intercategorias 

Assistente 

Operacional/Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional/Encarregado 

Operacional 

Inácia dos Santos Colaço Valido 

Bico  

Mobilidade 

intercategorias 

Assistente 

Operacional/Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional/Encarregado 

Operacional 

Artur Manuel Sardinha Lopes Mobilidade 

intercategorias 

Assistente 

Operacional/Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional/Encarregado 

Operacional 

Augusto Manuel Costelas 

Cameirão 

Mobilidade 

intercategorias 

Assistente 

Operacional/Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional/Encarregado 

Operacional 

 

 Que nos termos do n.º 5 do artigo 99.º - A da LTFP somos de parecer que a competência para a decisão de consolidação das 

mobilidades intercarreiras ou intercategorias está atribuída, nos Municípios, ao Presidente da Câmara Municipal, uma vez que a lei refere 

qua a situação de mobilidade se pode consolidar definitivamente “mediante proposta do dirigente máximo do serviço e decisão do 

responsável do órgão executivo”. 

 Que só se poderá considerar como responsável do órgão executivo o próprio Presidente da Câmara Municipal, pois se o legislador 

tivesse intenção de atribuir a competência decisória da consolidação da mobilidade ao próprio órgão executivo (câmara municipal) tê-lo-

ia feito, atribuindo essa competência ao próprio órgão e não ao seu responsável (bastaria ter dito “decisão do órgão executivo); 

 Que a interpretação por nós perfilhada é a que mais se coaduna com as competências atribuídas ao Presidente da Câmara Municipal 

pela Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e pela alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto – Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro; 

 Que se reconhece a infelicidade da redação do n.º 5 do artigo 99.º - A da LTFP ao estatuir-se que a mobilidade (intercarreiras ou 

intercategorias) pode consolidar-se definitivamente “mediante proposta do dirigente máximo do serviço e decisão do responsável do órgão 

executivo”, o que nos Municípios faz recair a proposta e a decisão mesma pessoa – o Presidente da Câmara Municipal; 
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 Que tivemos conhecimento da posição da Associação Nacional dos Municípios Portugueses (ANMP), em consulta efetuada pelo 

Município da Nazaré, em que na Informação GJANMP n.º 050/03/2017, que se anexa, se defende que a competência para a consolidação 

da mobilidade intercarreiras ou intercategorias é da Câmara Municipal (órgão executivo); 

 Que, em sentido contrário ao defendido pela ANMP, a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDRN), no 

seu parecer n.º INF_DSAJAL_TR_1411/2017, que também se anexa, defende que a competência para a consolidação da mobilidade 

intercarreiras ou intercategorias é do Presidente da Câmara Municipal, 

 

Nestes termos, e tendo em conta as dúvidas suscitadas quanto à determinação do órgão competente para tomar a decisão de 

consolidação da mobilidade intercarreiras ou intercategorias, somos a propor ao Executivo Municipal: 

 

A) A ratificação, nos termos do n.º 3 do artigo 164.º do Anexo ao Decreto – Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que aprovou o Código do 

Procedimento Administrativo, dos meus despachos de consolidação das mobilidades intercarreiras e intercategorias, que se anexam 

e aqui se dão por integralmente reproduzidos para todos os legais efeitos, dos seguintes trabalhadores: 

Trabalhador Tipo de mobilidade Carreira e categoria Origem Carreira e categoria após 

consolidação  

Lavínia Maria Godinho Morais 

Sardinha 

Mobilidade intercarreiras Assistente 

Operacional/Assistente 

Operacional 

Assistente 

Técnico/Assistente Técnico 

João Luís Mendes Frutuosa Mobilidade intercarreiras Assistente Técnico/Assistente 

Técnico 

Técnico Superior/Técnico 

Superior 

Maria Helena da Luz Godinho 

Charrua 

Mobilidade intercarreiras Assistente Técnico/Assistente 

Técnico 

Técnico Superior/Técnico 

Superior 

Nélia da Conceição Valadas 

Mendes Ramalho 

Mobilidade intercarreiras Assistente Técnico/Assistente 

Técnico 

Técnico Superior/Técnico 

Superior 

Tiago Miguel Rosado Medinas Mobilidade intercarreiras Assistente 

Operacional/Assistente 

Operacional 

Fiscal Municipal/Fiscal 

Municipal 2.ª Classe 

Carlos Gabriel Moleiro 

Lavaredas 

Mobilidade 

intercategorias 

Assistente 

Operacional/Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional/Encarregado 

Operacional 

Inácia dos Santos Colaço Valido 

Bico  

Mobilidade 

intercategorias 

Assistente 

Operacional/Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional/Encarregado 

Operacional 

Artur Manuel Sardinha Lopes Mobilidade 

intercategorias 

Assistente 

Operacional/Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional/Encarregado 

Operacional 

Augusto Manuel Costelas 

Cameirão 

Mobilidade 

intercategorias 

Assistente 

Operacional/Assistente 

Operacional 

Assistente 

Operacional/Encarregado 

Operacional 
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B) Determinar à Divisão de Administração Geral a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos, financeiros e materiais 

inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que recair sobre a presente proposta.” 

----- Outrossim, o despacho de consolidação da mobilidade intercarreiras da trabalhadora Lavínia Maria 
Godinho Morais Sardinha, com o teor que ora se transcreve: ---------------------------------------------------------------
-- 
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----- Outrossim, o despacho de consolidação da mobilidade intercarreiras do trabalhador João Luís Mendes 
Frutuosa, com o teor que ora se transcreve: -------------------------------------------------------------------------------------
- 
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----- Outrossim, o despacho de consolidação da mobilidade intercarreiras da trabalhadora Maria Helena da 
Luz Godinho Charrua, com o teor que ora se transcreve: --------------------------------------------------------------------
- 
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----- Outrossim, o despacho de consolidação da mobilidade intercarreiras da trabalhadora Nélia da 
Conceição Valadas Mendes Ramalho, com o teor que ora se transcreve: -----------------------------------------------
--------------- 
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----- Outrossim, o despacho de consolidação da mobilidade intercarreiras do trabalhador Tiago Miguel 
Rosado Medinas, com o teor que ora se transcreve: --------------------------------------------------------------------------
------------ 
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----- Outrossim, o despacho de consolidação da mobilidade intercategorias do trabalhador Carlos Gabriel 
Moleiro Lavaredas, com o teor que ora se transcreve: ------------------------------------------------------------------------ 
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----- Outrossim, o despacho de consolidação da mobilidade intercategorias da trabalhadora Inácia dos 
Santos Colaço Valido Bico, com o teor que ora se transcreve: --------------------------------------------------------------
---------- 
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----- Outrossim, o despacho de consolidação da mobilidade intercategorias do trabalhador Artur Manuel 
Sardinha Lopes, com o teor que ora se transcreve: ---------------------------------------------------------------------------- 
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----- Outrossim, o despacho de consolidação da mobilidade intercategorias do trabalhador Augusto Manuel 
Costelas Cameirão, com o teor que ora se transcreve: -----------------------------------------------------------------------
- 
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----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 106/GP/2018; -------------------------------------------------------------------------
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--------- b) Ratificar, nos termos do n.º 3 do artigo 164.º do Anexo ao Decreto – Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que 

aprovou o Código do Procedimento Administrativo, os despachos de consolidação das mobilidades intercarreiras e 

intercategorias, que se encontram anexos à Proposta n.º 106/GP/20’18, dos trabalhadores do Município de Reguengos 

de Monsaraz, Lavínia Maria Godinho Morais Sardinha, João Luís Mendes Frutuosa, Maria Helena da Luz Godinho 

Charrua, Nélia da Conceição Valadas Mendes Ramalho, Tiago Miguel Rosado Medinas, Carlos Gabriel Moleiro 

Lavaredas, Inácia dos Santos Colação Valido Bico, Artur Manuel Sardinha Lopes e Augusto Manuel Costelas Cameirão. 

----- c) Determinar à Divisão de Administração Geral a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos, 

financeiros e materiais inerentes à cabal e integral execução da presente deliberação. ------------------------------------------- 

Tolerância de Ponto – Natal e Ano Novo 

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, deu conta da Proposta n.º 107/GP/2018, 

por si firmada, em 04 de dezembro de 2018, referente à concessão de tolerância de ponto aos trabalhadores e 

colaboradores deste Município nos dias 24 e 31 de dezembro de 2018, com o teor que ora se transcreve: ---------------- 

“GABINETE DA PRESIDÊNCIA  

PROPOSTA N.º 107/GP/2018 

TOLERÂNCIA DE PONTO – NATAL E ANO NOVO 

 

Considerando que o período natalício e de fim do ano são propícios à realização de reuniões familiares, bem como à deslocação de 

alguns trabalhadores para fora dos seus locais de residência e, ainda, tendo em conta a prática que tem sido reiteradamente seguida ao 

longo dos anos, com a tradição existente no sentido da concessão de tolerância de ponto a todos os trabalhadores e colaboradores do 

Município de Reguengos de Monsaraz,  

 

Somos a propor ao Executivo Municipal:  

A) A concessão de tolerância de ponto aos trabalhadores e colaboradores deste Município nos dias 24 e 31 de dezembro de 2018;  

B) Que os responsáveis dos respetivos serviços providenciem no sentido de serem asseguradas as tarefas/funções consideradas 

indispensáveis;  

C) Que seja determinado à Subunidade Orgânica de Recursos Humanos a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos e 

materiais indispensáveis à execução da deliberação que recair sobre a presente proposta.” 

----- Ponderado, apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou por 

unanimidade: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 107/GP/2018; ---------------------------------------------------------------------------

----- b) Conceder a tolerância de ponto aos trabalhadores e colaboradores deste Município nos dias 24 e 31 de dezembro 

de 2018; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- c) 

Determinar aos responsáveis dos respetivos serviços que providenciem no sentido de serem asseguradas as 

tarefas/funções consideradas indispensáveis; -------------------------------------------------------------------------------------------------

---- d) Determinar à Subunidade Orgânica de Recursos Humanos a adoção dos legais procedimentos e atos 
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administrativos e materiais indispensáveis à execução da presente deliberação. --------------------------------------------------- 

Pedido de isenção de taxas devidas pelo processo de licenciamento n.º 81/2018 e de autorização de utilização 
– Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Monsaraz 

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, deu conta da Proposta n.º 108/GP/2018, 

por si firmada, em 05 de dezembro de 2018, atinente à isenção das taxas devidas pelo licenciamento das obras 

referentes ao processo administrativo n.º 81/2018 e autorização de utilização à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia 

de Monsaraz, com o teor que ora se transcreve: ------------------------------------------------------------------------------- 

“GABINETE DA PRESIDÊNCIA  

PROPOSTA N.º 108/GP/2018 

PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS DEVIDAS PELO PROCESSO DE LICENCIAMENTO N.º 81/2018 E DE AUTORIZAÇÃO DE 

UTILIZAÇÃO – FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FREGUESIA DE MONSARAZ 

 

Considerando que: 

- A Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Monsaraz, pessoa coletiva n.º 501 090240, com sede na Rua Direita, n.º 4, em Monsaraz, 

legalmente representada pelo pároco Manuel José Dourado Dias Marques, apresentou junto do Município um requerimento com entrada 

no Sistema de Gestão Documental, em 13 de novembro de 2018, a solicitar a isenção de taxas para licenciamento relativa ao processo 

administrativo n.º 81/20181 e para autorização de utilização; 

- O processo administrativo n.º 81/2018, é referente a obras de conservação e recuperação do edifício da Igreja de Santa Maria da 

Lagoa, sito no Largo D. Nuno Álvares Pereira, em Monsaraz, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 997, da freguesia de Monsaraz 

e descrito na Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz sob o n.º 2191/20090205, propriedade da Fábrica da Igreja 

Paroquial da Freguesia de Monsaraz, as quais estão sujeitas a licença administrativa, em harmonia ao preceituado na alínea d), do n.º 2, 

do artigo 4.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação do 

Decreto-Lei n.º 136/2014, de 09 de setembro; 

- Por deliberação da Câmara Municipal, tomada na sua reunião realizada em 28 de novembro de 2018, foram aprovados os projetos de 

arquitetura e especialidades e efetivo licenciamento das obras referentes ao processo administrativo n.º 81/2018; 

- A paróquia de Monsaraz, cujo nome oficial é Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Monsaraz, é uma pessoa jurídica canónica 

ou pessoa coletiva religiosa instituída na obediência aos critérios da Concordata estabelecida entre a Santa Sé e a República Portuguesa 

em 7 de maio de 1940; 

- De acordo com o artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento de taxas, tarifas e preços do Município de Reguengos de Monsaraz, publicado no 

Diário da República, 2.ª Série, N.º 14, de 21 de janeiro de 2009, através do Aviso n.º 1947/2009, pode haver lugar a isenção total ou 

parcial do valor das taxas, tarifas e preços previstos no presente Regulamento e Tabela anexa, relativamente a obras de edificação 

destinadas a utilização própria, pertencentes a instituições religiosas, quando legalmente constituídas, que na área do município, 

prossigam fins de relevante interesse público; 

- Os fins prosseguidos pela Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Monsaraz são religiosos, desempenhando um importante papel 

na comunidade, designadamente, na defesa da cultura e tradições locais, bem como de apoio social, sendo de considerá-los de relevante 

interesse público; 

- O montante das taxas a que se reportam o pedido de isenção são os seguintes: € 6.896,76 (seis mil, oitocentos e noventa e seis euros 

e setenta e seis cêntimos), pelo licenciamento das obras de conservação e recuperação, de acordo com a Informação emitida pela 
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Subunidade orgânica Expediente urbanístico, a qual se anexa e se dá aqui por integralmente reproduzida para todos os devidos e legais 

efeitos e de € 33,30 (trinta e três euros e trinta cêntimos) pela emissão do respetivo alvará de autorização de utilização, de acordo com o 

artigo 25.º, n.º 3 da Tabela de taxas, tarifas e preços em vigor no Município; 

 

Somos a propor ao Executivo Municipal: 

a) Que delibere, ao abrigo das disposições conjugadas dos n.ºs 2 e 9, do artigo 16.º, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece 

o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, e dos artigos 13.º, n.º 1 e 18.º, do Regulamento de taxas, tarifas 

e preços do Município de Reguengos de Monsaraz, submeter à Assembleia Municipal, a concessão de isenção total das taxas devidas 

pelo licenciamento das obras em apreço referentes ao processo administrativo n.º 81/2018 e pela autorização de utilização, à Fábrica da 

Igreja Paroquial da Freguesia de Monsaraz; 

b) Que o requerente seja notificado conjuntamente com a decisão da isenção, de que a referida isenção de taxas não dispensam o 

beneficiário de requerer junto do Município as necessárias licenças, autorizações ou comunicações prévias quando exigíveis, para a 

realização da operação urbanística em causa, conforme dispõe o n.º 4, do art.º 18.º, do Regulamento de taxas, tarifas e preços do 

Município de Reguengos de Monsaraz; 

c) Que seja determinado ao Serviço de Urbanismo e Ordenamento do Território, do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos 

legais procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução da deliberação que recair sob 

a presente proposta.” 

----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 108/GP/2018; -------------------------------------------------------------------------

--------- b) Deliberar, ao abrigo das disposições conjugadas dos n.ºs 2 e 9, do artigo 16.º, da Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro, que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, e dos artigos 13.º, 

n.º 1 e 18.º, do Regulamento de taxas, tarifas e preços do Município de Reguengos de Monsaraz, submeter à 

Assembleia Municipal, a concessão de isenção total das taxas devidas pelo licenciamento das obras em apreço 

referentes ao processo administrativo n.º 81/2018 e pela autorização de utilização, à Fábrica da Igreja Paroquial da 

Freguesia de Monsaraz; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- c) Notificar o requerente, conjuntamente com a decisão da isenção, de que a referida isenção de taxas não 

dispensa o beneficiário de requerer junto do Município as necessárias licenças, autorizações ou comunicações prévias 

quando exigíveis, para a realização da operação urbanística em causa, conforme dispõe o n.º 4, do art.º 18.º, do 

Regulamento de Taxas, Tarifas e Preços do Município de Reguengos de Monsaraz; ---------------------------------------------

------- d) Determinar ao Serviço de Urbanismo, Ordenamento do Território e Fiscalização e à Subunidade Orgânica 

Expediente Urbanístico, ambos do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais procedimentos e atos 

administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução da presente deliberação camarária. ------- 
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Minuta de Protocolo de Cooperação entre o Município de Alandroal e o Município de Reguengos de Monsaraz 
para cedência de trabalhador com funções de controlo metrológico 

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, deu conta da Proposta n.º 109/GP/2018, 

por si firmada em 05 de dezembro de 2018, referente à minuta do protocolo de cooperação entre o Município de 

Alandroal e o Município de Reguengos de Monsaraz para cedência de trabalhador com funções de controlo metrológico, 

com o teor que ora se transcreve: ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

“GABINETE DA PRESIDÊNCIA  

PROPOSTA N.º 109/GP/2018 

MINUTA DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE ALANDROAL E O MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE 

MONSARAZ PARA CEDÊNCIA DE TRABALHADOR COM FUNÇÕES DE CONTROLO METROLÓGICO 

 

Considerando que:  

− O Município de Alandroal solicitou ao Município de Reguengos de Monsaraz a cedência de um trabalhador, uma vez por ano, para o 

exercício das funções de aferidor de balanças, na localidade de Alandroal ou em localidade sita na freguesia de Santiago Maior, com 

vista a suprir uma necessidade premente daquela Edilidade; 

− O Município de Reguengos de Monsaraz tem no seu mapa de pessoal, um trabalhador, com a carreira e categoria de assistente técnico, 

afeto à Subunidade orgânica Taxas e Licenças, a quem compete, designadamente, efetuar o controlo metrológico e efetuar as cobranças 

do respetivo serviço; 

− O Município do Alandroal propõe efetuar o pagamento das deslocações, ajudas de custo e qualquer outro tipo de retribuição e/ou 

compensação e, bem assim, assegurar o transporte do trabalhador a ceder para o local onde desempenhará as funções; 

− O serviço de metrologia é um serviço essencial na defesa do consumidor, assegurando para tal que os instrumentos de medição (pesos, 

balanças, etc.) estejam em condições de garantir medições rigorosas e isentas, dentro dos parâmetros legais em vigor; 

 

Somos a propor ao Executivo Municipal: 

a) A aprovação da minuta do Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de Alandroal e o Município de Reguengos de 

Monsaraz, a qual se anexa e aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os devidos e legais efeitos; 

b) Mandatar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr. José Gabriel Paixão Calixto, a assinar o sobredito 

Protocolo de Colaboração, em harmonia ao preceituado nas alíneas a) e b) do n.º 1, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais, e; 

c) Determinar ao Gabinete Jurídico e de Auditoria e à Subunidade Orgânica Recursos Humanos, ambos do Município de Reguengos de 

Monsaraz, a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução da 

deliberação camarária que recair sobre a presente proposta.” 

 

----- Outrossim, a minuta do protocolo de cooperação entre o Município de Alandroal e o Município de Reguengos de 

Monsaraz para cedência de trabalhador com funções de controlo metrológico, com o teor que ora se transcreve: -------- 

“PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 
 
Considerando: 
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O Regime Jurídico das Autarquias Locais sustentado na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;  
 
ENTRE: 
O MUNICÍPIO DE ALANDROAL, pessoa coletiva de direito público n.º 506 772 527, com sede na Praça da República, em 7250-116 Alandroal, 
neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. João Maria Aranha Grilo, em ordem ao preceituado, designadamente, 
na alínea a), do n.º 1, do artigo 35.º, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
adiante designada de Primeiro Outorgante; 

E 

O MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ, pessoa coletiva de direito público n.º 507 040 589, com sede à Praça da Liberdade, 

Apartado 6, 7201-970 Reguengos de Monsaraz, neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. José Gabriel 

Paixão Calixto, em ordem ao preceituado, designadamente, na alínea a), do n.º 1, do artigo 35.º, do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais, aprovado pelo Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, adiante designada de Segundo Outorgante; 

é celebrado o presente Protocolo de cooperação, que se rege pelo clausulado seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente protocolo visa regular os termos em que é disponibilizada a cedência de um trabalhador para o exercício das funções de “Aferidor de 
Balanças”, com vista a suprir uma necessidade premente do Primeiro Outorgante.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
1. O Segundo Outorgante aceita ceder ao Primeiro Outorgante, uma vez por ano, um trabalhador para o exercício de funções de “Aferidor de 
Balanças”. 
2. O Primeiro Outorgante compromete-se a assegurar o pagamento das deslocações, ajudas de custo e qualquer outro tipo de retribuição e/ou 
compensação, referentes ao trabalhador referenciado no número um imediatamente anterior, e bem assim, caso seja necessário, a assegurar o 
transporte do mesmo para as suas instalações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
A aferição de balanças será efetuada nas instalações indicadas pelo Primeiro Outorgante, sendo exclusivamente efetuada, na localidade de 
Alandroal ou em localidade sita na freguesia de Santiago Maior. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
O presente protocolo vigorará pelo período de um ano, sendo automaticamente renovado por iguais períodos se qualquer das partes não o 
denunciar com uma antecedência de três meses relativamente ao fim do prazo ou período de renovação. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
1 - Pelos outorgantes do presente protocolo foi dito que aceitam as cláusulas constantes no mesmo e que se obrigam ao seu total cumprimento. 
2 - O presente protocolo vai ser assinado em duplicado ficando cada um dos outorgantes na posse de um exemplar de igual valor e efeito. 
 
Edifício Sede do Município de Alandroal,  de  de 2018. 
 
PELO MUNICÍPIO DE ALANDROAL 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALANDROAL 
(JOÃO MARIA ARANHA GRILO) 
 
PELO MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REGUENGOS DE MONSARAZ 
(JOSÉ GABRIEL PAIXÃO CALIXTO)” 

----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 109/GP/2018; -------------------------------------------------------------------------

--------- b) Aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de Alandroal e o Município de 

Reguengos de Monsaraz, a qual se encontra anexa à Proposta n.º 109/GP/2018 e aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os devidos e legais efeitos; -----------------------------------------------------------------------------------------

------- c) Mandatar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr. José Gabriel Paixão 
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Calixto, a assinar o sobredito Protocolo de Colaboração, em harmonia ao preceituado nas alíneas a) e b) do n.º 1, do 

artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais, e; 

------ d) Determinar ao Gabinete Jurídico e de Auditoria e à Subunidade Orgânica Recursos Humanos, ambos do 

Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos, materiais e 

financeiros inerentes à cabal e integral execução da presente deliberação camarária. --------------------------------------------

-- 

 

 

Reuniões de Câmara Municipal – Ano de 2019 

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, deu conta da Proposta n.º 110/GP/2018, 

por si firmada, em 05 de dezembro de 2018, referente à calendarização das reuniões ordinárias da Câmara Municipal 

durante o ano de 2019; com o teor que ora se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

-- 

“GABINETE DA PRESIDÊNCIA  

PROPOSTA N.º 110/GP/2018 

REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL – ANO DE 2019 

 

Considerando: 

 O disposto no artigo 40.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a qual aprova, entre outros, o Regime Jurídico das Autarquias 

Locais; 

 A deliberação tomada na primeira reunião do órgão executivo, realizada em 26 de outubro de 2017, pela qual foi determinado que as 

reuniões ordinárias da Câmara Municipal se realizem às quartas-feiras, pelas 10 horas, de quinze em quinze dias, antecipando um dia 

ou passando para o dia seguinte, se a quarta-feira coincidir com dia feriado, 

 

Propõe-se ao Executivo Municipal: 

a) A aprovação do edital com o calendário das reuniões ordinárias da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz para o ano de 2019, 

o qual se anexa à presente proposta e aqui se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais; 

b) A publicitação do edital com o calendário das reuniões ordinárias do órgão executivo para o ano de 2019 na página de internet do 

município e nos locais de estilo de divulgação de informação municipal; 

c) Determinar à Divisão de Administração Geral a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos e materiais indispensáveis à 

execução da deliberação que recair sobre a presente proposta.” 

 

----- Outrossim, a minuta de edital, com o teor que ora se transcreve: -----------------------------------------------------------------

--- 

“EDITAL N.º __ /CM/2018 

Reuniões de Câmara – Ano 2019 
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José Gabriel Calixto, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 40.º 

do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e na sequência das deliberações tomadas nas reuniões do órgão executivo de 26 de 

outubro de 2017 e de 12 de dezembro de 2018, torna público as datas das reuniões ordinárias da Câmara Municipal de Reguengos de 

Monsaraz para o ano de 2019: 

 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

Dia 9 

Dia 23 

Dia 6 

Dia 20 

Dia 6 

Dia 20 

Dia 3 

Dia 17 

Dia 2 

Dia 15 

Dia 29 

Dia 12 

Dia 26 

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

Dia 10 

Dia 24 

Dia 7 

Dia 28 

Dia 11 

Dia 25 

Dia 9 

Dia 23 

Dia 6 

Dia 20 

 

Dia 4 

Dia 18 

 

Mais se publicita que estas reuniões são públicas, decorrem no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Município de Reguengos de 

Monsaraz e têm início às 10.00h. 

 

Reguengos de Monsaraz, xx de dezembro de 2018 

 

José Gabriel Calixto 

Presidente da Câmara Municipal” 

----- Ponderado, apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou por 

unanimidade: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 110/GP/2018; ---------------------------------------------------------------------------

------- b) Aprovar o edital com o calendário das reuniões ordinárias da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz 

para o ano de 2019, o qual aqui se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais, e proceder à sua 

publicitação na página de internet do Município de Reguengos de Monsaraz e nos locais de estilo de divulgação de 

informação municipal; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- c) Determinar à Divisão de Administração Geral a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos 

necessários à execução da presente deliberação camarária. ---------------------------------------------------------------------------- 

Reconhecimento e atribuição de dominialidade pública ao caminho rural denominado por “Seixinhos”, sito na 
Freguesia de Monsaraz 

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, deu conta do conteúdo integral da Proposta 

n.º 111/GP/2018, por si firmada em 06 de dezembro de 2018, atinente ao reconhecimento e atribuição de dominialidade 

pública ao caminho rural denominado por “Seixinhos”, sito na Freguesia de Monsaraz, com o teor que ora se transcreve: 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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“GABINETE DA PRESIDÊNCIA  

PROPOSTA N.º 111/GP/2018 

RECONHECIMENTO E ATRIBUIÇÃO DE DOMINIALIDADE PÚBLICA AO CAMINHO RURAL DENOMINADO POR “SEIXINHOS” 
SITO NA FREGUESIA DE MONSARAZ 

 
Considerando que, 

- O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, na sua reunião ordinária realizada em 31 de outubro de 2018, dar início ao 

procedimento tendente a reconhecer e a atribuir a dominialidade pública ao caminho rural denominado por “Seixinhos”, sito na freguesia 

de Monsaraz; 

- Após o período de discussão pública, não foram apresentadas, por escrito, reclamações e/ou observações atinentes à atribuição de 

dominialidade pública dos caminhos rurais em causa; 

 
Somos a propor ao Executivo Municipal: 
a) Aprovar o reconhecimento e atribuição da dominialidade pública ao caminho rural, com as caraterísticas e localização seguintes: 

1) CAMINHO DOS “SEIXINHOS”, situado na Freguesia de Monsaraz, tem início no CM1114 e termina na Ribeira do Azevel, limite entre 

o Concelho de Reguengos e o Concelho de Alandroal, e que, devido à sua importância ditou neste local a existência desta via rural que 

tem uma extensão de 4054m e que consta na Figura 1 na cor lilás. 

Figura 1 
b) Submeter à Assembleia Municipal, nos termos da alínea q), do n.º 1, do artigo 25.º e da alínea ccc), do n.º 1, do artigo 33.º,ambos do 

Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a afetação dos referidos caminhos rurais ao uso público;  

c) Determinar ao Gabinete Jurídico e de Auditoria do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais procedimentos e atos 

administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução da deliberação que recair sob a presente proposta.” 

----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 111/GP/2018; -------------------------------------------------------------------------

--------- b) Aprovar o reconhecimento e atribuição de dominialidade pública ao caminho rural denominado por 

“Seixinhos”, sito na Freguesia de Monsaraz, o qual tem início no CM1114 e termina na Ribeira do Azevel, limite entre o 

Concelho de Reguengos e o Concelho de Alandroal, e que, devido à sua importância ditou neste local a existência 

desta via rural que tem uma extensão de 4054m e que consta na Figura 1 da Proposta n.º 111/GP/2018 na cor lilás; ---

-------------------------- c) Submeter à Assembleia Municipal, nos termos da alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º e da alínea 

ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a afetação do referido caminho 

rural ao uso público; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



 

MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Câmara Municipal 

 

ATA N.º 26   —   12 de dezembro de 2018  Página 58 de 107 

 

------------------------ d) Determinar ao Gabinete Jurídico e de Auditoria do Município de Reguengos de Monsaraz a 

adopção dos legais procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução 

da presente deliberação. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------- 

Ratificação do despacho n.º 16/GP/2018, de 26 de novembro, que determinou a aprovação e assinatura da 
“Adenda ao Protocolo celebrado com a Rodoviária do Alentejo relativo aos transportes escolares para o ano 

de 2008/2009” 

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, deu conta do conteúdo integral da Proposta 

n.º 112/GP/2018, por si firmada em 06 de dezembro de 2018, atinente à ratificação do Despacho n.º 16/GP/2018, de 

26 de novembro, que determinou a aprovação e assinatura da “Adenda ao Protocolo celebrado com a Rodoviária do 

Alentejo, relativo aos transportes escolares para o ano de 2008/2009, com o teor que ora se transcreve: - 

“GABINETE DA PRESIDÊNCIA  

PROPOSTA N.º 112/GP/2018 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO N.º 16/GP/2018, DE 26 DE NOVEMBRO, QUE DETERMINOU A APROVAÇÃO E ASSINATURA DA 

“ADENDA AO PROTOCOLO CELEBRADO COM A RODOVIÁRIA DO ALENTEJO RELATIVO AOS TRANSPORTES ESCOLARES 

PARA O ANO DE 2008/2009” 

 

Considerando que, através de Despacho com o n.º 16/GP/2018, proferido, em 26 de novembro, pelo Presidente da Câmara Municipal de 

Reguengos de Monsaraz, no uso dos legais poderes, competências e prerrogativas que lhe são outorgados, designadamente, pelo n.º 3, 

do artigo 35.º, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, foi determinada a aprovação 

e assinatura da “Adenda ao Protocolo celebrado com a Rodoviária do Alentejo relativo aos Transportes Escolares para o ano de 

2008/2009”; 

 

Somos a propor ao Executivo Municipal: 

a) Nos termos do artigo 35.º, n.º 3, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, a ratificação e confirmação do Despacho n.º 16/GP/2018, de 26 de novembro, que determinou a aprovação e assinatura da 

“Adenda ao Protocolo celebrado com a Rodoviária do Alentejo relativo aos Transportes Escolares para o ano de 2008/2009, que se anexa 

e aqui se dá por integralmente reproduzida para todos e devidos efeitos legais.” 

 

----- Outrossim, o Despacho n.º 16/GP/2018, de 26 de novembro, com o teor que ora se transcreve: ------------------------

--- 

 

“GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA 

DESPACHO N.º 16/GP/2018 
ADENDA AO PROTOCOLO CELEBRADO COM A RODOVIÁRIA DO ALENTEJO RELATIVO AOS TRANSPORTES ESCOLARES PARA O 
ANO DE 2008/2009 
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José Gabriel Paixão Calixto, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, no uso dos legais poderes, prerrogativas e 

competências que lhe vão atribuídas, designadamente, pelo estatuído no n.º 3 do artigo 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que aprovou, entre outros, o Regime Jurídico das Autarquias Locais, e, 

Considerando: 

§ Que, em 18 de setembro de 2008, o Município de Reguengos de Monsaraz celebrou um Protocolo com a Rodoviária do Alentejo, S.A., 

através do qual a Rodoviária, na qualidade de empresa concessionária de Transportes Públicos Rodoviários de Passageiros, se 

comprometeu a efetuar o transporte entre o Terminal Rodoviário de Reguengos de Monsaraz e as Escolas e as Escolas e o referido 

Terminal Rodoviário, durante o período escolar nas entradas e saídas dos alunos provenientes das freguesias, mediante o pagamento 

de uma comparticipação diária de 25,00 € (vinte e cinco euros), por cada dia de realização do serviço; 

§ Que, o referido Protocolo teve como compromisso assegurar os seguintes horários de ida para a Escola: Campinho + São Marcos do 

Campo + Perolivas |07:40 horas nas escolas; Monsaraz + São Pedro do Corval + Santo António do Baldio |07:25 horas nas escolas; 

Caridade |07:40 horas nas escolas; e horários de regresso da Escola: recolha dos estudantes às 16:05 horas para o Terminal Rodoviário 

de Reguengos; 

§ Que, as necessidades de 2018 não são as mesmas que as de 2008; 

§ Que, os pais/Encarregados de Educação e o Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz levantaram questões sobre os 

itinerários praticados no que respeita ao serviço de “entradas e saídas das escolas”, mostrando-se, assim, necessário ajustar o serviço 

de transportes escolares, mediante a introdução de novos horários de saída que passem a cobrir o itinerário Escola – Terminal Rodoviário 

de Reguengos, designadamente o transporte entre as Escolas e o Terminal Rodoviário de Reguengos de Reguengos de Monsaraz, no 

período escolar, aos dias úteis e nos seguintes horários de saída: 13:15 horas; 16:00 horas; e, 17:45 horas; 

§ Que, para fazer face à inexistência de rentabilidade que permite a exploração do serviço de transporte em apreço é necessário ajustar 

a comparticipação diária prevista no Protocolo em vigor; 

§ Que, em virtude das evidências acima mencionadas urge celebrar uma Adenda ao Protocolo celebrado, em 18 de setembro de 2008, 

com a Rodoviária do Alentejo relativo aos Transportes Escolares, com o objetivo de implementar os novos horários de transporte entre 

as Escolas e o Terminal Rodoviário de Reguengos de Monsaraz o mais rapidamente possível; 

§ Que, a próxima reunião ordinária do Executivo Municipal realizar-se-á no dia 12 de dezembro de 2018; 

§ Que, o prazo previsto para a convocatória de reuniões extraordinárias da Câmara Municipal, nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 

41.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, é de, pelo menos, dois dias úteis de antecedência, não se mostrando possível, 

em tempo útil, a convocatória extraordinária do órgão executivo para deliberação sobre este assunto; 

§ Que, estão, assim, reunidas as condições exigidas pelo n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para 

que seja aprovada a Adenda ao Protocolo celebrado, em 18 de setembro de 2008, com a Rodoviária do Alentejo relativo aos Transportes 

para o ano letivo de 2008/2009; 

DETERMINA, 

§ A aprovação e assinatura da Adenda ao Protocolo celebrado, em 18 de setembro de 2008, com a Rodoviária do Alentejo relativo aos 

Transportes Escolares para o ano letivo de 2008/2009, que se anexa e se dá aqui por integralmente reproduzida para todos os devidos 

e legais efeitos; 

§ Ao Serviço de Educação e ao Gabinete Jurídico e de Auditoria, ambos do Município de Reguengos de Monsaraz a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução do presente Despacho; e, 

§ A submissão do presente ato administrativo à ratificação/confirmação da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, na primeira 

reunião a ocorrer após a data da sua prolação, em ordem ao preceituado n.º 3 do artigo 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. 
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Reguengos de Monsaraz, 26 de novembro de 2018. 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

José Gabriel Calixto” 

 

----- Outrossim, a Adenda ao Protocolo celebrado com a Rodoviária do Alentejo relativo aos transportes escolares para 

o ano de 2008/2009, com o teor que ora se transcreve: ------------------------------------------------------------------------------------

-- 

“ADENDA AO PROTOCOLO CELEBRADO COM A RODOVIÁRIA DO ALENTEJO RELATIVO AOS TRANSPORTES ESCOLARES PARA O 

ANO DE 2008/2009 

Entre: 

O MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ, adiante designado por MUNICÍPIO, pessoa coletiva n.º 507 040 589, com sede à 

Praça da Liberdade, Apartado 6, 7201-970 Reguengos de Monsaraz, neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara 

Municipal, Dr. José Gabriel Paixão Calixto, em ordem ao preceituado, designadamente, na alínea a), do n.º 1, do artigo 35.º, do Regime 

Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

 

E, 

 

RODOVIÁRIA DO ALENTEJO, S.A., adiante designadada por RODOVIÁRIA, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de 

Évora e NIPC n.º 502 522 380, com sede na Estação Central de Camionagem de Évora – 2º. Piso, Av. Túlio Espanca, s/n.º, 7005-840 

Évora, representada pelo Administrador senhor Pedro Alexandre Silva Roque Curvo Deus; 

 

É celebrada e reciprocamente aceite a presente Adenda ao Protocolo celebrado com a Rodoviária do Alentejo relativo aos Transportes 

Escolares para o ano letivo de 2008/2009, em 18 de setembro de 2008, nos seguintes termos: 

 

Cláusula 1.ª 

Alteração ao Protocolo 

As partes acordam proceder à alteração das Cláusulas Primeira, Terceira, Quinta e Sexta, do Protocolo celebrado com a Rodoviária 

relativo aos Transportes Escolares para o ano letivo de 2008/2009, que passarão a ter a seguinte redação: 

«PRIMEIRA 

A RODOVIÁRIA, na qualidade de empresa concessionária de Transportes Públicos Rodoviários de Passageiros, compromete-se a 

realizar o transporte entre as Escolas e o Terminal Rodoviário de Reguengos de Monsaraz, no período escolar, nos dias úteis e no 

horário de entrada e nos seguintes horários de saída: 13:15 horas; 16:00 horas; e 17:45 horas. 
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TERCEIRA 

Independentemente do estabelecido na Cláusula Segunda, e para fazer face à inexistência de rentabilidade que permita a exploração 

do serviço, o Município de Reguengos de Monsaraz atribui uma comparticipação diária de 45,00 € (quarenta e cinco euros), acrescida 

de IVA à taxa legal em vigor. 

 

QUINTA 

Eventuais alterações de frequência ou horários dependerão de acordo da RODOVIÁRIA que avaliará da possibilidade operacional de 

executar as alterações pretendidas pelo MUNICÍPIO. 

 

SEXTA 

Caso ocorra alguma das alterações previstas na Cláusula anterior, será previamente revisto, em aditamento ao presente Protocolo, o 

valor da comparticipação a liquidar pelo MUNICÍPIO.» 

 

Cláusula 2.ª 

Norma revogatória 

É revogada a Cláusula Quarta do Protocolo celebrado com a Rodoviária relativo aos Transportes Escolares para o ano letivo de 

2008/2009. 

 

3.ª 

Alteração da numeração 

Em virtude das alterações e da revogação referida no artigo anterior a Cláusula Quarta do Protocolo celebrado com a Rodoviária 

relativo aos Transportes Escolares para o ano letivo de 2008/2009 passa a ter a redação da anterior Cláusula Quinta e a Cláusula 

Sétima passa a ter a redação da anterior Cláusula Sexta. 

 

 

Cláusula 4.ª 

Alteração de designação das partes 

Em virtude da alteração da identificação das partes, onde se lê «Primeira Outorgante», passa a ler-se «MUNICÍPIO», e onde se lê 

«Segunda Outorgante» passa a ler-se «RODOVIÁRIA». 

 

Cláusula 5.ª 

Entrada em vigor 

A presente Adenda passará a fazer parte integrante do Contrato de Comodato celebrado, em 18 de setembro de 2008, devendo a ele 

ser anexada, produzindo efeitos desde a data da sua assinatura. 

 

A presente Adenda é composta por três folhas, é feita em duplicado, valendo os dois exemplares como originais, ficando um exemplar 

na posse de cada uma das partes. 
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Reguengos de Monsaraz, 26 de novembro de 2018. 

 

O MUNICÍPIO: 

_________________________________ 

José Gabriel Calixto 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

A RODOVIÁRIA: 

_________________________________ 

Pedro Alexandre Silva Roque Curvo Deus 

Administrador” 

----- Usou da palavra a senhora Vereadora Marta Sofia da Silva Chilrito Prates para solicitar que seja efetuada uma 

sensibilização junto da Rodoviária do Alentejo para que exista alguma tolerância nos horários das carreiras, por forma 

a que os alunos consigam apanhar o transporte. ---------------------------------------------------------------------------------------------

---- 

----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 112/GP/2018; -------------------------------------------------------------------------

--------- b) Ratificar e confirmar, nos termos do artigo 35.º, n.º 3, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado 

pelo Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o Despacho n.º 16/GP/2018, de 26 de novembro, que determinou 

a aprovação e assinatura da “Adenda ao Protocolo celebrado com a Rodoviária do Alentejo relativo aos Transportes 

Escolares para o ano de 2008/2009”, que se encontra anexa à Proposta n.º 112/GP/2018 e aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos e devidos efeitos legais. ---------------------------------------------------------------------------- 

Emissão de parecer nos termos do n.º 1, do artigo 54.º, da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, com a redação da 
Lei n.º 64/2003, de 23 de agosto – Constituição de compropriedade de prédio rústico denominado por “Monte 

do Cortiço de Baixo”, sito na Freguesia de Monsaraz 

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, deu conta do conteúdo integral da Proposta 

n.º 113/GP/2018, por si firmada em 07 de dezembro de 2018, atinente à emissão de parecer referente à constituição do 

regime de compropriedade que decorrerá da partilha do prédio rústico denominado por “Monte do Cortiço de Baixo”, 

sito na freguesia de Monsaraz, com o teor que ora se transcreve: ------------------------------------------------ 

“GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROPOSTA N.º 113/GP/2018 

EMISSÃO DE PARECER NOS TERMOS DO N.º 1, DO ARTIGO 54.º, DA LEI N.º 91/95, DE 2 DE SETEMBRO, COM A REDAÇÃO 

DA LEI N.º 64/2003, DE 23 DE AGOSTO – CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE DE PRÉDIO RÚSTICO DENOMINADOS POR 

“MONTE DO CARRIÇO DE BAIXO”, SITO NA FREGUESIA DE MONSARAZ 

Considerando que, 
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- Em 03 de dezembro de 2018, a senhora Ilda Rosa Valadas Rosado Gonçalves, casada, residente na Rua Dr. Libânio Esquível, n.º 10, 

7240-000 Mourão, titular do Cartão de Cidadão n.º 5647632 9 zy6, emitido pela República Portuguesa, válido até 14/03/2021 e contribuinte 

fiscal n.º 130 003 590, na qualidade de herdeira de Joaquim Inácio Rosado, apresentou, no Balcão Único do Município de Reguengos de 

Monsaraz, um Requerimento, com entrada no Sistema de Gestão Documental desta Edilidade, sob o registo n.º E/6751/2018, a requerer 

a emissão de parecer favorável à constituição de compropriedade que decorrerá da partilha do prédio rústico denominado por “Monte do 

Carriço de Baixo”, pertencente à freguesia de Monsaraz, inscrito na matriz predial sob o artigo 206, da secção 007, da referida freguesia 

e descrito na Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz sob o n.º 595/19900215, com a área total de 1,325000 

hectares, no âmbito do n.º 1, do artigo 54.º, da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, alterada pela Lei n.º 64/2003, de 23 de agosto; 

- Relativamente à partilha, o prédio em apreço, vai ser detido em compropriedade, entre Ilda Rosa Valadas Rosado Gonçalves, casada 

com José António Morais Gonçalves, sob o regime de comunhão de adquiridos, residente na Rua Doutor Libânio Esquível, n.º 13, em 

Mourão, titular do Cartão de Cidadão n.º 5647632 9 zy6, emitido pela República Portuguesa, válido até 14/03/2021 e contribuinte fiscal 

n.º 130 003 590; José da Piedade Velada Rosado, casado com Maria da Graça Marques Caeiro Rosado, sob o regime de comunhão de 

adquiridos, residente Rua Justino Godinho, n.º 10, em Motrinos, titular do Cartão de Cidadão n.º 05650983 9 zx7, emitido pela República 

Portuguesa, válido até 08/05/2028, contribuinte fiscal n.º 113 582 358, e herdeiros de Manuel Velada Rosado: Marília da Conceição 

Caeiro da Silva Rosado, viúva, residente na Rua Inácio – Vivenda Conceição Cabra Figa, em Rio de Mouro, titular do Cartão de Cidadão 

n.º 04531738 0 zz3, emitido pela República Portuguesa, válido até 18/07/2028, Liliana da Conceição Silva Rosado Rodrigues, casada, 

residente na Rua José Alfredo da Costa Azevedo, n.º 15 – 7.º Dto., em Rio de Mouro, titular do Cartão de Cidadão n.º 11864800 4 zy6, 

emitido pela República Portuguesa, válido até 09/10/2021, contribuinte fiscal n.º 230 623 190 e Cláudia da Conceição Silva Rosado, 

solteira, maior, residente na Rua Inácio – Vivenda Conceição Cabra Figa, em Rio de Mouro, titular do Cartão de Cidadão n.º 13172527 0 

zy2, emitido pela República Portuguesa, válido até 28/08/2028, contribuinte fiscal n.º 235 593 281, na proporção de 1/3 para cada uma 

das partes; 

- O negócio jurídico em causa não visa, nem dele resulta, o parcelamento físico em violação ao regime legal dos loteamentos urbanos, 

nomeadamente pela exiguidade da quota ideal a transmitir para qualquer rendibilidade económica não urbana; 

- Nos termos do n.º 1, do artigo 54.º, da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, alterada pela Lei n.º 64/2003, de 23 de agosto, a celebração de 

quaisquer atos ou negócios jurídicos entre vivos de que resulte ou possa vir a resultar a constituição de compropriedade ou a ampliação 

do número de compartes de prédios rústicos carece de parecer favorável da câmara municipal do local da situação dos prédios”; 

Somos a propor ao Executivo Municipal: 

a) Que nos termos e para os efeitos previstos no artigo 54.º, n.º 1, da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, alterada pela Lei n.º 64/2003, de 

23 de agosto, seja emitido parecer favorável à constituição do regime de compropriedade que decorrerá da partilha do prédio rústico 

denominado por “Monte do Cortiço de Baixo”, pertencente à freguesia de Monsaraz, inscrito na matriz predial sob o artigo 206, da 

secção 007, da referida freguesia e descrito na Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz sob o n.º 595/19900215, 

com a área total de 1,325000 hectares, entre Ilda Rosa Valadas Rosado Gonçalves, casada com José António Morais Gonçalves, no 

regime de comunhão de adquiridos, residente na Rua Doutor Libânio Esquível, n.º 13, em Mourão, titular do Cartão de Cidadão n.º 

5647632 9 zy6, emitido pela República Portuguesa, válido até 14/03/2021, contribuinte fiscal n.º 130 003 590; José da Piedade Velada 

Rosado, casado com Maria da Graça Marques Caeiro Rosado, no regime de comunhão de adquiridos, residente Rua Justino Godinho, 

n.º 10, em Motrinos, titular do Cartão de Cidadão n.º 05650983 9 zx7, emitido pela República Portuguesa, válido até 08/05/2028, 

contribuinte fiscal n.º 113 582 358; e herdeiros de Manuel Velada Rosado: Marília da Conceição Caeiro da Silva Rosado, viúva, 

residente na Rua Inácio – Vivenda Conceição Cabra Figa, em Rio de Mouro, titular do Cartão de Cidadão n.º 04531738 0 zz3, emitido 

pela República Portuguesa, válido até 18/07/2028, Liliana da Conceição Silva Rosado Rodrigues, casada, residente na Rua José 

Alfredo da Costa Azevedo, n.º 15 – 7.º Dto., em Rio de Mouro, titular do Cartão de Cidadão n.º 11864800 4 zy6, emitido pela República 

Portuguesa, válido até 09/10/2021, contribuinte fiscal n.º 230 623 190 e Cláudia da Conceição Silva Rosado, solteira, maior, residente 
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na Rua Inácio – Vivenda Conceição Cabra Figa, em Rio de Mouro, titular do Cartão de Cidadão n.º 13172527 0 zy2, emitido pela 

República Portuguesa, válido até 28/08/2028, contribuinte fiscal n.º 235 593 281, na proporção de 1/3 para cada uma das partes; 

b) Que seja determinado ao Gabinete Jurídico e de Auditoria do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução da deliberação que recair sob a 

presente proposta.” 

----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 113/GP/2018; -------------------------------------------------------------------------

--------- b) Emitir parecer favorável, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, 

alterada pela Lei n.º 64/2003, de 23 de agosto, à constituição do regime de compropriedade que decorrerá da partilha 

do prédio rústico denominado por “Monte do Cortiço de Baixo”, pertencente à freguesia de Monsaraz, inscrito na matriz 

predial sob o artigo 206, da secção 007, da referida freguesia e descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Reguengos de Monsaraz sob o n.º 595/19900215, com a área total de 1,325000 hectares, entre Ilda Rosa Valadas 

Rosado Gonçalves, casada com José António Morais Gonçalves, no regime de comunhão de adquiridos, residente na 

Rua Doutor Libânio Esquível, n.º 13, em Mourão, titular do Cartão de Cidadão n.º 5647632 9 zy6, emitido pela República 

Portuguesa, válido até 14/03/2021, contribuinte fiscal n.º 130 003 590; José da Piedade Velada Rosado, casado com 

Maria da Graça Marques Caeiro Rosado, no regime de comunhão de adquiridos, residente Rua Justino Godinho, n.º 

10, em Motrinos, titular do Cartão de Cidadão n.º 05650983 9 zx7, emitido pela República Portuguesa, válido até 

08/05/2028, contribuinte fiscal n.º 113 582 358; e herdeiros de Manuel Velada Rosado: Marília da Conceição Caeiro da 

Silva Rosado, viúva, residente na Rua Inácio – Vivenda Conceição Cabra Figa, em Rio de Mouro, titular do Cartão de 

Cidadão n.º 04531738 0 zz3, emitido pela República Portuguesa, válido até 18/07/2028, Liliana da Conceição Silva 

Rosado Rodrigues, casada, residente na Rua José Alfredo da Costa Azevedo, n.º 15 – 7.º Dto., em Rio de Mouro, titular 

do Cartão de Cidadão n.º 11864800 4 zy6, emitido pela República Portuguesa, válido até 09/10/2021, contribuinte fiscal 

n.º 230 623 190 e Cláudia da Conceição Silva Rosado, solteira, maior, residente na Rua Inácio – Vivenda Conceição 

Cabra Figa, em Rio de Mouro, titular do Cartão de Cidadão n.º 13172527 0 zy2, emitido pela República Portuguesa, 

válido até 28/08/2028, contribuinte fiscal n.º 235 593 281, na proporção de 1/3 para cada uma das partes; ------------------

-------------------- c) Determinar ao Gabinete Jurídico e de Auditoria do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção 

dos legais procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução da 

presente deliberação camarária. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------- 

Pedido de isenção do pagamento de taxas devidas pelo processo de licenciamento n.º 76/2018 – Associação 
de Solidariedade Social de São Marcos do Campo 

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, deu conta da Proposta n.º 114/GP/2018, 

por si firmada, em 07 de dezembro de 2018, atinente à isenção total das taxas relativas ao processo de licenciamento 

n.º 76/2018, nomeadamente as devidas pela emissão de alvarás de licença de obras de construção, de autorização de 
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utilização e pela ocupação da via pública, com vista à alteração e ampliação da estrutura residencial de idosos da 

Associação de Solidariedade Social de São Marcos do Campo, com o teor que ora se transcreve: --------------------------- 

“GABINETE DA PRESIDÊNCIA  

PROPOSTA N.º 114/GP/2018 
PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS DEVIDAS PELO PROCESSO DE LICENCIAMENTO N.º 76/2018 – ASSOCIAÇÃO DE 
SOLIDARIEDADE SOCIAL DE SÃO MARCOS DO CAMPO  
 

Considerando: 

 Que a Associação de Solidariedade Social de São Marcos do Campo é requerente no Processo de Obras n. º76/2018, o qual tem por 

objeto a alteração e ampliação de estrutura residencial de idosos, com sede na Rua Nova, n.º 57,em São Marcos do Campo, concelho 

de Reguengos de Monsaraz; 

 Que esta Associação, enquanto Instituição Particular de Solidariedade Social (IPSS), fundada em 3 de fevereiro de 2002, com valências 

de ERPI-Estrutura Residencial para Pessoas Idosas, CD – Centro de Dia e SAD-Serviço de Apoio Domiciliário, tem como principal objetivo 

proporcionar a melhor qualidade de vida a todos aqueles que nesta fase mais precisam;  

 Que a mesma tem vindo a desenvolver um importante papel social junto de todos aqueles que fazem parte da Comunidade de São 

Marcos do Campo, pertencentes à “União de Freguesias Campo e Campinho”, e que é de todo o interesse e relevância a execução da 

obra no sentido de ampliação da estrutura residencial dos idosos, com vista a melhorar a qualidade de vida dos utentes que lá 

permanecem, bem como aumentar a possibilidade de novos acolhimentos; 

 Que veio esta Associação através de requerimento datado de 12de outubro de 2018,rececionado por este Município de Reguengos de 

Monsaraz a 09 de novembro de 2018, requerer a isenção das taxas relativas ao processo supra referido (Proc. N.º 76/2018); 

 Que o n.º 2 do artigo 11.º do Regulamento de Taxas, Tarifas e Preços do Município de Reguengos de Monsaraz consagra 

expressamente a possibilidade de isenção do pagamento de taxas, tarifas e preços para Instituições de Solidariedade Social; 

 Que o n.º 1 do artigo 13º do Regulamento de Taxas, Tarifas e Preços do Município de Reguengos de Monsaraz estatui que poderá 

haver isenção, total ou parcial, das taxas previstas noRegulamento de Taxas, Tarifas e Preços do Município de Reguengos de Monsaraz 

relativas a obras de edificação, destinadas a utilização própria, pertencentes a Instituições Particulares de Solidariedade Social legalmente 

constituídas e que na área do Município prossigam fins de relevante interesse público;  

 Que a Associação de Solidariedade Social de São Marcos do Campo presta aos seus utentes um conjunto de serviços essenciais, 

merecendo ser apoiada nas formas e nos meios que sejam possíveis;   

 Que o valor a cobrar pela emissão de alvará de licença de obras de construção estima-se em € 229,90 (duzentos e vinte e nove euros 

e noventa cêntimos); 

 Que o valor a cobrar pela emissão de alvará de autorização de utilização, o qual só poderá ser concedido verificando-se a conformidade 

da obra concluída com o projeto aprovado e com as condições de licenciamento, estima-se em € 33,30 (trinta e três euros e trinta 

cêntimos); 

 Que o valor a cobrar pelas taxas de ocupação da via pública estimam-se em € 154,35 (cento e cinquenta e quatro euros e trinta e cinco 

cêntimos); 

 Que o valor total das taxas a cobrar, estima-se em € 417,55 (quatrocentos e dezassete euros e cinquenta e cinco cêntimos).  

 

Termos em que somos a propor ao executivo municipal: 

a) Acolher o teor do pedido efetuado pela Associação de Solidariedade Social de São Marcos do Campo;  
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b) Aprovar a isenção total das taxas relativas ao processo de licenciamento n.º 76/2018, nomeadamente as devidas pela emissão de 

alvarás de licença de obras de construção, de autorização de utilização e pela ocupação de via pública, com vista à alteração e ampliação 

da estrutura residencial de idosos da Associação de Solidariedade Social de São Marcos do Campo; 

c) Submeter a presente deliberação à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 16.º 

da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, do artigo 10.º, do n.º 2 do artigo 11.º e do artigo 13.º, todos do Regulamento e Tabela de Taxas, 

Tarifas e Preços do Município de Reguengos de Monsaraz; 

d) Que seja determinado à Subunidade Orgânica Expediente Urbanístico a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos e 

materiais inerentes à cabal e integral deliberação camarária que vier a recair sobre a presente proposta.” 

----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 114/GP/2018; -------------------------------------------------------------------------

--------- b) Acolher o teor do pedido efetuado pela Associação de Solidariedade Social de São Marcos do Campo; -------

----------- c) Aprovar a isenção total das taxas relativas ao processo de licenciamento n.º 76/2018, nomeadamente as 

devidas pela emissão de alvarás de licença de obras de construção, de autorização de utilização e pela ocupação de 

via pública, com vista à alteração e ampliação da estrutura residencial de idosos da Associação de Solidariedade Social 

de São Marcos do Campo; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------ d) Submeter a presente deliberação à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do 

disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, do artigo 10.º do n.º 2 do artigo 11.º e do artigo 

13.º, todos do Regulamento e Tabela de Taxas, Tarifas e Preços do Município de Reguengos de Monsaraz; -------------

--------------------------- e) Que seja determinado à Subunidade Orgânica Expediente Urbanístico a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da presente deliberação 

camarária. ------------------------- 

Permuta de lotes de terreno da Zona Industrial entre o Município de Reguengos de Monsaraz e o Banco BPI, 
S.A. 

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, deu conta da Proposta n.º 115/GP/2018, 

por si firmada em 07 de dezembro de 2018, atinente à permuta dos lotes de terrenos da Zona Industrial de Reguengos 

de Monsaraz, entre o Município de Reguengos de Monsaraz e o Banco BPI, S.A., com o teor que ora se transcreve: ---

- 

“GABINETE DA PRESIDÊNCIA  

PROPOSTA N.º 115/GP/2018 
PERMUTA DE LOTES DE TERRENO DA ZONA INDUSTRIAL ENTRE O MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ E O BANCO BPI, 
S.A. 
 

Considerando que: 

− Por deliberação da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz tomada na sua reunião ordinária realizada em 05 de julho de 2017, 

e após realização de hasta pública para alienação de lotes de terreno no loteamento “1.ª fase de Expansão da Zona Industrial”, de 
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Reguengos de Monsaraz, foi aprovado alienar à sociedade comercial “Fruteira Silva & Filhos, Lda.”, o lote 10, com área total de 2.743,000 

m2, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 6317, da freguesia de Reguengos de Monsaraz e descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Reguengos de Monsaraz, sob o n.º 5477/20110701, pela importância de € 13,00 (treze euros), cada metro quadrado, 

perfazendo o preço total de € 35.659,00 (trinta e cinco mil seiscentos e cinquenta e nove euros); 

− Por deliberação da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz tomada na sua reunião ordinária realizada em 13 de setembro de 

2017, foi autorizado o contrato de locação financeira entre a sociedade comercial “Fruteira Silva & Filhos, Lda.” e o Banco BPI, S.A., 

passando a ser a instituição financeira a adquirente do lote e, bem assim, prescindir do direito de invocar a cláusula de reversão; 

− Por escritura pública de compra e venda, locação financeira e aval celebrada em 19 de outubro de 2017, entre o Município de 

Reguengos de Monsaraz, o Banco BPI, S.A. e a sociedade comercial “Fruteira Silva & Filhos, Lda.”, o Município vendeu ao Banco BPI, 

S.A., o lote 10 da Zona Industrial de Reguengos de Monsaraz, pelo preço de € 35.659,00 (trinta e cinco mil seiscentos e cinquenta e nove 

euros) e o Banco BPI, S.A. deu em locação financeira à sociedade comercial o lote 10, comprometendo-se a financiar a construção de 

um armazém para embalamento e comercialização de frutas, sendo a sociedade comercial a responsável pela execução das obras e 

pela obtenção de todas as licenças administrativa e camarárias necessárias aos trabalhos de construção; 

− A sociedade comercial “Fruteira Silva & Filhos, Lda.”, deu entrada no processo de comunicação prévia junto do Município, em 20 de 

abril de 2018, ao qual foi atribuído o n.º 28/2018, tendo efetuado o pagamento das taxas correspondentes no valor total de € 1.345,50 

(mil trezentos e quarenta e cinco euros e cinquenta cêntimos), em 04 de maio de 2018, através da fatura/recibo n.º 006/1649; 

− A sociedade comercial “Fruteira Silva & Filhos, Lda.”, ao iniciar os trabalhos de construção, se deparou com alguns problemas ao nível 

do subsolo, que apresenta poucas condições de garantir coesão e estabilidade à construção projetada para o local; 

− O Município de Reguengos de Monsaraz propôs à sociedade comercial “Fruteira Silva & Filhos, Lda.” a permuta do lote 10 da Zona 

Industrial por outro lote da Zona Industrial, a qual aceitou, tendo aquela sociedade sido autorizada, por parte do Banco BPI, S.A., mediante 

Declaração datada de 30 de novembro de 2018, a negociar com o Município as condições da permuta; 

− O lote 8 da Zona Industrial de Reguengos de Monsaraz, propriedade do Município, foi dividido em dois lotes, cada um deles com a área 

total de 1.950,000 m2, em que a área bruta de construção é de 1.365,000 m2 e a área de implantação de 973,500 m2, e que aquela 

sociedade está disposta a permutar o lote 10 com o lote 8 da Zona Industrial, inscrito na matriz com o artigo provisório P6651, registado 

na Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz, sob o n.º 5475/20110701, da freguesia de Reguengos de Monsaraz; 

− O lote 8, com a área total de 1.950,000 m2, tem menos 793 m2 de área relativamente ao lote 10, atribuindo-se-lhe o valor total de € 

25.350,00 (vinte e cinco mil trezentos e cinquenta euros), correspondente ao valor de € 13,00 (treze euros) por cada metro quadrado; 

− De acordo com o disposto na alínea g), do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime 

Jurídico das Autarquias Locais, a câmara municipal tem competência para adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor até 1000 

vezes a retribuição mínima mensal garantida; 

Somos a propor ao Executivo Municipal: 

a) Que delibere aprovar a permuta dos lotes de terrenos, em que o Município cede o lote de terreno n.º 8, da Zona Industrial de Reguengos 

de Monsaraz, com a área total de 1.950,000 m2, inscrito na matriz com o artigo provisório P6651, registado na Conservatória do Registo 

Predial de Reguengos de Monsaraz, sob o n.º 5475/20110701, da freguesia de Reguengos de Monsaraz ao Banco BPI, S.A. e, em troca, 

aceita o lote de terreno para construção n.º 10, da Zona Industrial de Reguengos de Monsaraz, com área total de 2.743,000 m2, inscrito 

na matriz predial urbana sob o artigo 6317, da freguesia de Reguengos de Monsaraz e descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Reguengos de Monsaraz, sob o n.º 5477/20110701; 
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b) Que o Município efetue o pagamento ao adquirente do lote 8, na data da outorga da escritura de permuta, do valor de € 10.309,00 (dez 

mil trezentos e nove euros), correspondente à diferença de valores dos lotes 8 e 10; 

c) Mandatar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr. José Gabriel Paixão Calixto, a outorgar a escritura 

de permuta, em harmonia ao preceituado nas alíneas a) e b) do n.º 1, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais, substituindo-o, nas suas faltas e impedimentos, a Vice-Presidente da Câmara 

Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr.ª Élia de Fátima Janes Quintas; 

d) Aprovar a assunção das despesas inerentes à celebração da escritura de permuta dos lotes, no que diz respeito apenas à troca dos 

lotes e não da locação financeira e eventuais garantias prestadas, uma vez que a iniciativa do negócio jurídico em apreço se ficou a dever 

a impulso da Autarquia; 

e) Determinar que o valor de € 1.345,50 (mil trezentos e quarenta e cinco euros e cinquenta cêntimos) pago pela sociedade comercial por 

quotas “Fruteira Silva & Filhos, Lda.”, a título de taxas do processo de comunicação prévia n.º 28/2018, seja transportado para o novo 

processo de comunicação prévia de construção a efetuar no lote 8 da Zona Industrial de Reguengos de Monsaraz que vier a dar entrada 

neste Município, procedendo-se aos ajustes necessários; 

f) Determinar ao Gabinete Jurídico e de Auditoria e à Divisão de Gestão Financeira e Desenvolvimento Económico, do Município de 

Reguengos de Monsaraz, a adopção dos legais procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral 

execução da deliberação camarária que recair sobre a presente proposta.” 

----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 115/GP/2018; -------------------------------------------------------------------------

--------- b) Aprovar a permuta dos lotes de terrenos, em que o Município cede o lote de terreno n.º 8, da Zona Industrial 

de Reguengos de Monsaraz, com a área total de 1.950,000 m2, inscrito na matriz com o artigo provisório P6651, 

registado na Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz, sob o n.º 5475/20110701, da freguesia de 

Reguengos de Monsaraz ao Banco BPI, S.A. e, em troca, aceita o lote de terreno para construção n.º 10, da Zona 

Industrial de Reguengos de Monsaraz, com área total de 2.743,000 m2, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 

6317, da freguesia de Reguengos de Monsaraz e descrito na Conservatória do Registo Predial de Reguengos de 

Monsaraz, sob o n.º 5477/20110701; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- c) Que o Município efetue o pagamento ao adquirente do lote 8, na data da outorga da escritura de permuta, do 

valor de € 10.309,00 (dez mil trezentos e nove euros), correspondente à diferença de valores dos lotes 8 e 10; ----------

------- d) Mandatar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr. José Gabriel Paixão 

Calixto, a outorgar a escritura de permuta, em harmonia ao preceituado nas alíneas a) e b) do n.º 1, do artigo 35.º, do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais, substituindo-o, 

nas suas faltas e impedimentos, a Vice-Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr.ª Élia de 

Fátima Janes Quintas; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- e) Aprovar a assunção das despesas inerentes à celebração da escritura de permuta dos lotes, no que diz respeito 

apenas à troca dos lotes e não da locação financeira e eventuais garantias prestadas, uma vez que a iniciativa do 

negócio jurídico em apreço se ficou a dever a impulso da Autarquia; -------------------------------------------------------------------
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------- f) Determinar que o valor de € 1.345,50 (mil trezentos e quarenta e cinco euros e cinquenta cêntimos) pago pela 

sociedade comercial por quotas “Fruteira Silva & Filhos, Lda.”, a título de taxas do processo de comunicação prévia n.º 

28/2018, seja transportado para o novo processo de comunicação prévia de construção a efetuar no lote 8 da Zona 

Industrial de Reguengos de Monsaraz que vier a dar entrada neste Município, procedendo-se aos ajustes necessários; 

------ g) Determinar ao Gabinete Jurídico e de Auditoria e à Divisão de Gestão Financeira e Desenvolvimento Económico, 

do Município de Reguengos de Monsaraz, a adopção dos legais procedimentos e atos administrativos, materiais e 

financeiros inerentes à cabal e integral execução da presente deliberação camarária. --------------------------------------------

-- 

Permuta de lotes de terreno da Zona Industrial entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a Sociedade 
Comercial “Andreia & Giuliana, Transportes, Lda. 

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, deu conta da Proposta n.º 116/GP/2018, 

por si firmada, em 07 de dezembro de 2018, atinente à permuta dos lotes de terrenos da Zona Industrial entre o 

Município de Reguengos de Monsaraz e a Sociedade Comercial “Andreia & Giuliana, Transportes, Lda., com o teor que 

ora se transcreve: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-- 

“GABINETE DA PRESIDÊNCIA  

PRO POST A N. º  1 16 /GP / 2 01 8  

PERMUTA DE LOTES DE TERRENO DA ZONA INDUSTRIAL ENTRE O MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ E A 

SOCIEDADE COMERCIAL “ANDREIA & GIULIANA, TRANSPORTES, LDA.” 

 

Considerando que: 

− Por deliberação da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz tomada na sua reunião ordinária realizada em 16 de março de 2018, 

foi aprovada a alienação, por via de ajuste direto, do lote 9 do loteamento “1.ª fase de Expansão da Zona Industrial”, de Reguengos de 

Monsaraz, com área total de 2.420,000 m2, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 6316, da freguesia de Reguengos de Monsaraz 

e descrito na Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz, sob o n.º 5476, à sociedade comercial “Andreia & Giuliana, 

Transportes, Lda.”, contribuinte fiscal n.º 513 657 436, pela importância total de € 29.040,00 (vinte e nove mil e quarenta euros); 

− A escritura pública de compra e venda do lote de terreno n.º 9 da Zona Industrial de Reguengos de Monsaraz foi celebrada em 19 de 

julho de 2016, entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a sociedade comercial “Andreia & Giuliana, Transportes, Lda.”; 

− A adquirente do lote em apreço efetuou o pagamento do valor de € 29.040,00 (vinte e nove mil e quarenta euros), em três prestações, 

conforme tinha sido deliberado pela Câmara Municipal, mediante as guias de pagamentos n.º52/2016, de 17 de março, no valor de € 

5.808,00 (cinco mil oitocentos e oito euros), n.º 67/2016, de 05 de abril, no valor de € 11.616,00 (onze mil seiscentos e dezasseis euros) 

e n.º 92/2016, de 13 de maio, no valor de € 11.616,00 (onze mil seiscentos e dezasseis euros); 

− A sociedade comercial “Andreia & Giuliana, Transportes, Lda.”, após ter sido notificada de uma proposta de acionamento da cláusula 

de reversão do lote em apreço, por incumprimento do prazo para apresentação do respetivo processo de comunicação prévia de obras 

de construção, veio informar o Município, através de ofício com entrada no Sistema de Gestão Documental do Município, que tem todo o 
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interesse em construir um edifício destinado à sua atividade que é de transporte de mercadorias, o que não sucedeu até à presente data, 

pelo facto de se ter deparado com alguns problemas ao nível do subsolo do lote, que obrigaria a que fizesse fundações que lhe 

encareceriam substancialmente o projeto e que podiam não garantir a estabilidade necessária à atividade pretendida para o lote, que 

será utilizado por camiões de tonelagem muito elevada; 

− O Município de Reguengos de Monsaraz propôs à sociedade comercial “Andreia & Giuliana, Transportes, Lda.” a permuta do lote 9 da 

Zona Industrial por outro lote da Zona Industrial, a qual aceitou; 

− O Município procedeu à alteração do loteamento “1.ª fase de Expansão da Zona Industrial”, mediante a divisão do lote 8, propriedade 

do Município, em dois lotes, cada um deles com a área total de 1.950,000 m2, em que a área bruta de construção é de 1.365,000 m2 e a 

área de implantação de 973,500 m2, e que aquela sociedade está disposta a permutar o lote 9 com o lote 8A da Zona Industrial, inscrito 

na matriz com o artigo provisório P6653, registado na Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz, sob o n.º 

5813/20181204, da freguesia de Reguengos de Monsaraz; 

− O lote 8A, com a área total de 1.950,000 m2, tem menos 470 m2 de área relativamente ao lote 9, atribuindo-se-lhe o valor total de € 

23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos euros), correspondente ao valor de € 12,00 (doze euros) por cada metro quadrado; 

− De acordo com o disposto na alínea g), do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime 

Jurídico das Autarquias Locais, a câmara municipal tem competência para adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor até 1000 

vezes a retribuição mínima mensal garantida; 

 

Somos a propor ao Executivo Municipal: 

a) Que delibere aprovar a permuta dos lotes de terrenos, em que o Município cede o lote de terreno n.º 8A, da Zona Industrial de 

Reguengos de Monsaraz, com a área total de 1.950,000 m2, inscrito na matriz com o artigo provisório P6653, registado na Conservatória 

do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz, sob o n.º 5813/20181204, da freguesia de Reguengos de Monsaraz à sociedade 

comercial “Andreia & Giuliana, Transportes, Lda.” e, em troca, aceita o lote de terreno para construção n.º 9, da Zona Industrial de 

Reguengos de Monsaraz, com área total de 2.420,000 m2, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 6316, da freguesia de Reguengos 

de Monsaraz e descrito na Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz, sob o n.º 5476; 

b) Que o Município efetue o pagamento à adquirente do lote 9, na data da outorga da escritura de permuta, do valor de € 5.640,00 (cinco 

mil seiscentos e quarenta euros), correspondente à diferença de valores dos lotes 8A e 9; 

c) Mandatar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr. José Gabriel Paixão Calixto, a outorgar a escritura 

de permuta, em harmonia ao preceituado nas alíneas a) e b) do n.º 1, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais, substituindo-o, nas suas faltas e impedimentos, a Vice-Presidente da Câmara 

Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr.ª Élia de Fátima Janes Quintas; 

d) Aprovar a assunção das despesas inerentes à celebração da escritura de permuta dos lotes, uma vez que a iniciativa do negócio 

jurídico em apreço se ficou a dever a impulso da Autarquia; 

e) Determinar ao Gabinete Jurídico e de Auditoria e à Divisão de Gestão Financeira e Desenvolvimento Económico, do Município de 

Reguengos de Monsaraz, a adopção dos legais procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral 

execução da deliberação camarária que recair sobre a presente proposta.” 

----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 116/GP/2018; -------------------------------------------------------------------------
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--------- b) Aprovar a permuta dos lotes de terrenos, em que o Município cede o lote de terreno n.º 8A, da Zona Industrial 

de Reguengos de Monsaraz, com a área total de 1.950,000 m2, inscrito na matriz com o artigo provisório P6653, 

registado na Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz, sob o n.º 5813/20181204, da freguesia de 

Reguengos de Monsaraz à sociedade comercial “Andreia & Giuliana, Transportes, Lda.” e, em troca, aceita o lote de 

terreno para construção n.º 9, da Zona Industrial de Reguengos de Monsaraz, com área total de 2.420,000 m2, inscrito 

na matriz predial urbana sob o artigo 6316, da freguesia de Reguengos de Monsaraz e descrito na Conservatória do 

Registo Predial de Reguengos de Monsaraz, sob o n.º 5476; ----------------------------------------------------------------------------

------- c) Que o Município efetue o pagamento à adquirente do lote 9, na data da outorga da escritura de permuta, do 

valor de € 5.640,00 (cinco mil seiscentos e quarenta euros), correspondente à diferença de valores dos lotes 8A e 9; --

--------------- d) Mandatar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr. José Gabriel Paixão 

Calixto, a outorgar a escritura de permuta, em harmonia ao preceituado nas alíneas a) e b) do n.º 1, do artigo 35.º, do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais, substituindo-o, 

nas suas faltas e impedimentos, a Vice-Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr.ª Élia de 

Fátima Janes Quintas; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- e) Aprovar a assunção das despesas inerentes à celebração da escritura de permuta dos lotes, uma vez que a 

iniciativa do negócio jurídico em apreço se ficou a dever a impulso da Autarquia; --------------------------------------------------

------- f) Determinar ao Gabinete Jurídico e de Auditoria e à Divisão de Gestão Financeira e Desenvolvimento Económico, 

do Município de Reguengos de Monsaraz, a adopção dos legais procedimentos e atos administrativos, materiais e 

financeiros inerentes à cabal e integral execução da presente deliberação camarária. -------------------------------------------- 

Emissão de parecer nos termos do n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, com a redação da Lei 
n.º 64/2003, de 23 de agosto – constituição de compropriedade de prédio rústico denominado por “Cerro da 

Areia” – Artigo Matricial n.º 45, Seção 003, Freguesia de Reguengos de Monsaraz 

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, deu conta do conteúdo integral da Proposta 

n.º 117/GP/2018, por si firmada em 07 de dezembro de 2018, atinente à emissão de parecer referente à constituição de 

compropriedade de prédio rústico denominado por “Cerro da Areia”, pertencente à freguesia de Reguengos de 

Monsaraz, com o teor que ora se transcreve: ------------------------------------------------------------------------------- 

“GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROPOSTA N.º 117/GP/2018 
EMISSÃO DE PARECER NOS TERMOS DO N.º 1, DO ARTIGO 54.º, DA LEI N.º 91/95, DE 2 DE SETEMBRO, COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 

64/2003, DE 23 DE AGOSTO – CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE DE PRÉDIO RÚSTICO, DENOMINADO “CERRO DA AREIA” – 
ARTIGO MATRICIAL N.º 45, SEÇÃO 003, FREGUESIA DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Considerando que: 

- Em 06 de dezembro de 2018, o Senhor Joaquim Roque Pereira, titular do bilhete de identidade n.º 4844115, emitido pelos Serviços de 

Identificação Civil de Évora, em 08/05/2002, contribuinte fiscal n.º 120 600 633, casado no regime de comunhão geral de bens com Maria 

Inácia Gomes Ramalho, titular do cartão de cidadão n.º 06744447 4 ZZ4, emitido pela República Portuguesa, válido até 23/05/2021, 

contribuinte fiscal n.º 120 600 650, ambos residentes na Travessa da Alegria, n.º 2, em Linda-A-Velha, 2795-008 Linda-A-Velha, 
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apresentou, na qualidade de proprietário, no Balcão Único do Município de Reguengos de Monsaraz, um requerimento, com entrada no 

Sistema de Gestão Documental desta Edilidade, sob o registo n.º E/6851/2018, a solicitar a emissão de parecer favorável à constituição 

de compropriedade, no âmbito do artigo 54.º, da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, alterada pela Lei n.º 64/2003, de 23 de agosto; 

- A constituição de compropriedade decorrerá da doação do prédio rústico, denominado por “Cerro da Areia”, com a área total de 2,05 

Hect, sito na freguesia de Reguengos de Monsaraz, do concelho de Reguengos de Monsaraz, inscrito na respetiva matriz predial sob o 

artigo 45, da secção 003, da freguesia de Reguengos de Monsaraz e descrito na Conservatória do Registo Predial de Reguengos de 

Monsaraz sob o n.º 5751/20170428, registado a favor do requerente e da sua cônjuge através da Ap. 4, de 06/07/1976; 

- Relativamente à doação, o prédio em apreço vai ser detido em compropriedade entre Sandra Patrícia Macedo Pereira, solteira, maior, 

titular do cartão de cidadão n.º 12052853 3 ZX7, emitido pela República Portuguesa, válido até 12/06/2022, contribuinte fiscal n.º 

233637770, residente na Rua Soeiro Pereira Gomes, n.º 12, r/c direito, 2730-176 Queluz e Ricardo Manuel Macedo Pereira, solteiro, 

maior, titular do cartão de cidadão n.º 14090732 7ZY1, emitido pela República Portuguesa, válido até 16/08/2020, contribuinte fiscal n.º 

236081888, residente na Estrada das Biscoiteiras, n.º 18, 1.º esq., 2795-098 Linda-A-Velha, na proporção de ½ para cada um; 

- O negócio jurídico em causa não visa, nem dele resulta, o parcelamento físico em violação ao regime legal dos loteamentos urbanos, 

nomeadamente pela exiguidade da quota ideal a transmitir para qualquer rendibilidade económica não urbana; 

- Nos termos do n.º 1, do artigo 54.º, da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, na redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 64/2003, de 23 de 

agosto, a celebração de quaisquer atos ou negócios jurídicos entre vivos de que resulte ou possa vir a resultar a constituição de 

compropriedade ou a ampliação do número de compartes de prédios rústicos carece de parecer favorável da câmara municipal do local 

da situação dos prédios”; 

 

Somos a propor ao Executivo Municipal: 

a) Que nos termos previstos no n.º 1, do artigo 54.º, da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, alterada pela Lei n.º 64/2003, de 23 de agosto, 

seja emitido parecer favorável à constituição do regime de compropriedade que decorrerá da venda por parte do Senhor Joaquim Roque 

Pereira e sua cônjuge Maria Inácia Gomes Ramalho, supraidentificados, do prédio rústico denominado por denominado por “Cerro da 

Areia”, com a área total de 2,05 Hect, sito na freguesia de Reguengos de Monsaraz, do concelho de Reguengos de Monsaraz, inscrito 

na respetiva matriz predial sob o artigo 45, da secção 003, da freguesia de Reguengos de Monsaraz e descrito na Conservatória do 

Registo Predial de Reguengos de Monsaraz sob o n.º 5751/20170428, a favor de Sandra Patrícia Macedo Pereira e de Ricardo Manuel 

Macedo Pereira, supraidentificados, na proporção de ½ para cada um; 

b) Que seja determinado ao Balcão Único do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais procedimentos e atos 

administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução da deliberação que recair sob a presente proposta.” 

----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 117/GP/2018; -------------------------------------------------------------------------

--------- b) Emitir, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, alterada pela Lei n.º 

64/2003, de 23 de agosto, parecer favorável à constituição do regime de compropriedade que decorrerá da venda por 

parte do Senhor Joaquim Roque Pereira e sua cônjuge Maria Inácia Gomes Ramalho, supra identificados, do prédio 

rústico denominado por “Cerro da Areia”, com a área total de 2,05 Hect, sito na freguesia de Reguengos de Monsaraz, 

do concelho de Reguengos de Monsaraz, inscrito na respetiva matriz predial sob o artigo 45, da secção 003, da 

freguesia de Reguengos de Monsaraz e descrito na Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz sob 
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o n.º 5751/20170428, a favor de Sandra Patrícia Macedo Pereira e de Ricardo Manuel Macedo Pereira, supra 

identificados, na proporção de ½ para cada um; ----------------------------------------------------------------------------------------------

------- c) Determinar ao Balcão Único do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais procedimentos e 

atos administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução da presente deliberação camarária.  

Minuta do Protocolo de Cooperação entre o Município de Reguengos de Monsaraz e o Instituto Nacional para 
a Reabilitação, I.P., para criação de um Balcão de Inclusão 

----- A senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, deu conta da Proposta n.º 

129/VP/2018, por si firmada em 05 de dezembro de 2018, com o teor que ora se transcreve: ---------------------------------- 

“GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA 
PROPOSTA N.º 129/VP/2018 

MINUTA DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ E O INSTITUTO NACIONAL PARA 
A REABILITAÇÃO, I.P., PARA CRIAÇÃO DE UM BALCÃO DE INCLUSÃO 

 
Considerando que:  

− A Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, na sua reunião ordinária realizada em 26 de novembro de 2008, foi aprovada a 

minuta do Protocolo de Cooperação para criação de um Serviço de Informação e Mediação para as Pessoas com Deficiências, designado 

pelo acrónimo SIM-PD, entre o Município de Reguengos de Monsaraz e o Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P., e que o Serviço 

ficasse sediado nas instalações do Gabinete de Ação Social do Município; 

− O Protocolo de Cooperação foi celebrado em 05 de dezembro de 2008, pelo período de um ano, renovando-se automaticamente por 

períodos iguais e sucessivos, até à presente data, uma vez que não foi denunciado por qualquer uma das partes; 

− Os Serviços de Informação e Mediação para as Pessoas com Deficiências foram convertidos em Balcão de Inclusão; 

− Os Balcões de inclusão têm o mesmo objetivo dos Serviços de Informação e Mediação para as Pessoas com Deficiências, de prestar 

às pessoas com deficiência atendimento especializado na temática, que inclui informação/encaminhamento global e integrada sobre os 

seus direitos e benefícios e recursos existentes, designadamente prestações e respostas sociais, emprego e formação profissional, 

produtos de apoio/ajudas técnicas, benefícios fiscais, acessibilidades e transportes, intervenção precoce e educação, apoiando-as na 

procura das soluções mais adequadas à sua situação concreta; 

− Não obstante, o Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P. procura potenciar a intervenção da rede de Balcões de Inclusão, propondo, 

entre outros aspetos, por um lado, a criação deuma linha de comunicação direta ao Balcão de Inclusão do Instituto Nacional para a 

Reabilitação (INR), espaço onde existem técnicos especializados no atendimento de pessoas com deficiência e, por outro lado, identificar 

nas autarquias um interlocutor preferencial sobre a rede social existente para a qual se possa reencaminhar e orientar os/as cidadãos/ãs 

dos respetivos municípios, submetendo à apreciação do Município uma nova minuta do Protocolo de Cooperação, tendo em conta esta 

renovação/inovação do projeto; 

− É necessário apostar na melhoria das condições de vida das pessoas com deficiência ou incapacidades, contribuindo, assim, para a 

promoção da igualdade de oportunidades e da plena participação social; 

− O Município de Reguengos de Monsaraz, no desenvolvimento das suas atribuições de promoção e salvaguarda dos interesses próprios 

da respetiva população, visa manter este serviço de proximidade às pessoas com deficiência ou incapacidade, de informação e defesa 

dos seus direitos, em parceria com as entidades competentes da administração central; 
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Propõe-se ao Executivo Municipal: 

a) A aprovação, em harmonia, nomeadamente, do disposto na alínea r), do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais, da minuta do Protocolo de Cooperação a celebrar entre o Município de 

Reguengos de Monsaraz e o Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P., para criação do Balcão da Inclusão, a qual se anexa e se dá 

aqui por integralmente reproduzida para todos os devidos e legais efeitos, que substituirá o Protocolo anterior celebrado em 05 de 

dezembro de 2008; 

b) Que o Balcão da Inclusão fique sediado nas instalações do Serviço de Ação Social do Município de Reguengos de Monsaraz; 

c) Mandatar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr. José Gabriel Paixão Calixto, a assinar o sobredito 

Protocolo de Colaboração, em harmonia ao preceituado nas alíneas a) e b) do n.º 1, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais, substituindo-o, nas suas faltas e impedimentos, a Vice-Presidente 

da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr.ª Élia de Fátima Janes Quintas, e; 

d) Determinar ao Gabinete Jurídico e de Auditoria e ao Serviço de Ação Social, do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos 

legais procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que recair sobre 

a presente proposta.” 

 

----- Outrossim, a minuta do protocolo de Cooperação entre o Município de Reguengos de Monsaraz e o Instituto 

Nacional para a Reabilitação, I.P., para criação de um Balcão de Inclusão, com o teor que ora se transcreve: ------------ 
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----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 129/VP/2018; -------------------------------------------------------------------------

--------- b) Aprovar, em harmonia, nomeadamente, do disposto na alínea r), do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais, a minuta do Protocolo de 

Cooperação a celebrar entre o Município de Reguengos de Monsaraz e o Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P., 

para criação do Balcão da Inclusão, a qual se encontra anexa à Proposta n.º 129/VP/2018, e aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os devidos e legais efeitos, que substituirá o Protocolo anterior celebrado em 05 

de dezembro de 2008; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- c) Que o Balcão da Inclusão fique sediado nas instalações do Serviço de Ação Social do Município de Reguengos 

de Monsaraz; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- d) Mandatar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr. José Gabriel Paixão 

Calixto, a assinar o sobredito Protocolo de Colaboração, em harmonia ao preceituado nas alíneas a) e b) do n.º 1, do 

artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais, 

substituindo-o, nas suas faltas e impedimentos, a Vice-Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, 

Dr.ª Élia de Fátima Janes Quintas, e; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- e) Determinar ao Gabinete Jurídico e de Auditoria e ao Serviço de Ação Social, do Município de Reguengos de 

Monsaraz, a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução 

da presente deliberação camarária. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Alienação de equídeos a título gratuito 

----- A senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, deu conta da Proposta n.º 

130/VP/2018, por si firmada em 05 de dezembro de 2018, referente ao procedimento para alienação gratuita de 

equídeos, com o teor que ora se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------------------------

-- 

“GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA 
PROPOSTA N.º 130/VP/2018 

ALIENAÇÃO DE EQUÍDEOS A TÍTULO GRATUITO 
 

Considerando: 

 Que o Município de Reguengos de Monsaraz é proprietário de três equídeos: 

i) uma égua com seis anos de idade, de pelagem baia e de raça cruzada; 

ii) um cavalo com dezoito anos de idade, de pelagem ruça, de pequeno porte (pónei) e de raça cruzada;  

iii) um cavalo com cerca de nove anos de idade, de pelagem castanha e raça cruzada. 

 Que o Município de Reguengos de Monsaraz não tem atualmente qualquer utilidade para os animais em causa, ademais a exploração 

do Centro Hípico Municipal é objeto de exploração por concessão;  

 Que o alojamento, alimentação e cuidados veterinários dos respetivos animais acarretam custos elevados para a autarquia; 
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 Que na reunião ordinária do órgão executivo de 17/10/2018 foi aprovado proceder à alienação em hasta pública dos três equídeos 

supra identificados; 

 Que o procedimento foi publicitado pelo edital n.º 11/TLS/2018, de 18 de outubro; 

 Que o referido procedimento de hasta pública ficou deserto, não se tendo apresentado quaisquer concorrentes; 

 Que nos termos do n.º 7 do artigo 11.º do Regulamento Municipal sobre o Apascentamento de Animais e sua Permanência e Trânsito 

em Espaço Público, os animais podem ser alienados, sob parecer obrigatório do médico veterinário municipal, em cedência gratuita quer 

a particulares, quer as instituições zoófilas devidamente constituídas e que provem possuir condições adequadas de alojamento e maneio 

de animais; 

 Que, no respeito dos princípios da igualdade e da transparência que devem presidir à atuação das entidades públicas, deverá garantir-

se que todos os interessados na cedência dos equídeos tenham a possibilidade de se candidatarem à sua adoção; 

 O parecer do senhor Veterinário Municipal com o n.º 2/2018, de 9/11/2018, anexo à Comunicação Interna n.º VET/008/2018, 

 

Termos em que somos a propor ao Executivo Municipal:  

A) Delibere proceder à abertura de procedimento para alienação a título gratuito dos seguintes equídeos: 

i) uma égua com seis anos de idade, de pelagem baia e de raça cruzada; 

ii) um cavalo com dezoito anos de idade, de pelagem ruça, de pequeno porte (pónei) e de raça cruzada;  

iii) um cavalo com cerca de nove anos de idade, de pelagem castanha e raça cruzada. 

B) Aprove o Edital de publicitação do procedimento, que se anexa, e aqui se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais; 

C) Aprove a constituição da Comissão do Procedimento nos seguintes termos: 

i) Presidente: Nelson Fernando Nunes Galvão, Chefe da Divisão de Administração Geral; 

ii) 1.º Vogal: Rui Manuel dos Santos Silva Aleixo, Veterinário Municipal; 

iii) 2.º Vogal: Maria Beatriz Lopes da Silva, Coordenadora Técnica;  

iv)1.º Suplente: Maria Graça Batista Charrua Murteira, Coordenadora Técnica; 

v) 2.º Suplente: Sónia Sofia Cardoso Almeida. 

D) Determine à Subunidade Orgânica Taxas e Licenças a adoção dos atos administrativos inerentes à cabal e integral execução da 

deliberação camarária que vier a recair sobre a presente proposta.” 

 

----- Outrossim, a minuta de edital, com o teor que ora se transcreve: ------------------------------------------------------------------

-- 

“EDITAL N.º XX/TLS/2018 

ALIENAÇÃO GRATUITA DE EQUÍDEOS 
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José Gabriel Paixão Calixto, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, torna público que, em conformidade com a 

deliberação tomada na reunião ordinária da Câmara Municipal realizada em 12 de dezembro de 2018, irão ser alienados gratuitamente 

uma égua de raça cruzada e dois cavalos de raça cruzada, cujo procedimento obedecerá às seguintes condições: 

1) Identificação dos equídeos a alienar 

Lote 1 - Uma égua de raça cruzada, com 6 anos de idade, de pelagem baia; 

Lote 2 – Um cavalo de raça cruzada, com 18 anos de idade, de pelagem ruça e de pequeno porte (pónei);  

Lote 3 – Um cavalo de raça cruzada, com cerca de 9 anos de idade, de pelagem castanha. 

 

Os lotes serão alienados autonomamente. 

 

2) Concorrentes 

Poderão participar no procedimento de alienaçãopessoas singulares ou coletivas, com ou sem fins lucrativos, que se encontrem 

registadas como detentoras de exploração no Sistema Nacional de Informação e Registo Animal (SNIRA), nos termos do Decreto – Lei 

n.º 142/2006, de 27 de julho. Os animais apenas poderão ser entregues a quem possua título de registo de exploração pecuária para a 

espécie animal em causa (com respetiva marca de exploração atribuída) e cuja capacidade (CN) definida para o título não fique 

ultrapassada com a eventual aquisição. 

 

Os concorrentes terão de fazer prova no dia do ato público da alienação, e antes deste se iniciar, do registo no SNIRA, sob pena não 

poderem participar na mesma.  

 

3) Candidatura ao procedimento de alienação 

O interesse na alienação gratuita dos equídeos será manifestado mediante requerimento, a disponibilizar pelas Subunidades Orgânicas 

Taxas e Licenças e Balcão Único Municipal, podendo, ainda, ser obtido na página eletrónica da autarquia em www.cm-reguengos-

monsaraz.pt.  

Os requerimentos, devidamente preenchidos, deverão ser entregues presencialmente na Subunidade Orgânica Taxas e Licenças do 

Município de Reguengos de Monsaraz, até às 16.00 horas do dia 20 de dezembro de 2018,ou remetidos, por correio registado com aviso 

de receção, para a seguinte morada: Praça da Liberdade, Apartado 6, 7201-970 Reguengos de Monsaraz, devendo ser rececionados até 

àquela data, sob pena de não serem aceites. 

 

4) Local, data e hora do ato público de alienação 

O ato público de alienação terá lugar no dia 21 de dezembro de 2018, pelas 10.00h, no Salão Nobre dos Paços do Município de 

Reguengos de Monsaraz, e decorrerá perante a a Comissão designada para o procedimento. 

 

5) Funcionamento do Ato Público 

i) Se houver um só interessado em cada animal, a alienação será efetuada diretamente a esse interessado. 

ii) Havendo dois ou mais interessados na cedência de um animal, a escolha do interessado a quem será alienado o equídeo será efetuada 

por sorteio. 

 

6) Obrigações do adjudicatário 

O adjudicatário fica obrigado: 

a) A manter em vida o animal adjudicado; 

b) Garantir boas condições de alojamento e alimentação do animal. 

http://www.cm-reguengos-monsaraz.pt/
http://www.cm-reguengos-monsaraz.pt/
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c) Cumprimento das regras de identificação de equídeos previstas no Decreto – Lei n.º 123/2013, de 28 de agosto. 

7) Visita prévia aos animais 

Os interessados poderão solicitar à Subunidade Orgânica Taxas e Licenças o agendamento, junto do Veterinário Municipal, de visita aos 

animais objeto do presente procedimento. 

 

Para constar e produzir efeitos legais se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos de 

costume da área do Município e na sua página eletrónica em www.cm-reguengos-monsaraz.pt 

 

Reguengos de Monsaraz, xx de dezembrode 2018. 

 

José Gabriel Paixão Calixto 

Presidente da Câmara” 

----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 130/VP/2018; -------------------------------------------------------------------------

--------- b) Proceder à abertura de procedimento para alienação a título gratuito dos seguintes equídeos: -------------------

----------- i) uma égua com seis anos de idade, de pelagem baia e de raça cruzada; -----------------------------------------------

------------- ii) um cavalo com dezoito anos de idade, de pelagem ruça, de pequeno porte (pónei) e de raça cruzada; -----

--------------- iii) um cavalo com cerca de nove anos de idade, de pelagem castanha e raça cruzada. --------------------------

----------------- c) Aprovar o Edital de publicitação do procedimento, que se encontra anexo à Proposta n.º 130/VP/2018, 

e aqui se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais; --------------------------------------------------------------

-------------------- Aprovar a constituição da Comissão do Procedimento nos seguintes termos: ----------------------------------

----------------------i)  Presidente: Nelson Fernando Nunes Galvão, Chefe da Divisão de Administração Geral; ---------------

------------------------ ii) 1.º Vogal: Rui Manuel dos Santos Silva Aleixo, Veterinário Municipal; -------------------------------------

-------------------------- iii) 2.º Vogal: Maria Beatriz Lopes da Silva, Coordenadora Técnica;  -----------------------------------------

---------------------------- iv) 1.º Suplente: Maria Graça Batista Charrua Murteira, Coordenadora Técnica; -----------------------

------------------------------ v) 2.º Suplente: Sónia Sofia Cardoso Almeida. -----------------------------------------------------------------

-------------------------------- d) Determinar à Subunidade Orgânica Taxas e Licenças a adoção dos atos administrativos 

inerentes à cabal e integral execução da presente deliberação camarária. -----------------------------------------------------------

----------------------------- 

Atribuição do Cartão Social do Munícipe 

----- A senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, deu conta da Proposta n.º 

131/VP/2018, por si firmada em 06 de dezembro de 2018, referente à atribuição/renovação do Cartão Social do 

Munícipe; proposta cujo teor ora se transcreve: ----------------------------------------------------------------------------------------------

-- 

“GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA 

http://www.cm-reguengos-monsaraz.pt/
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PROPOSTA N.º 131/VP/2018 
ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO SOCIAL DO MUNÍCIPE 

 
Considerando, 

-Que o Cartão Social destina-se a apoiar a população sénior, bem como os portadores de deficiência ou reformados por invalidez e os 

agregados familiares em situação de carência socioeconómica; 

- Que, nos termos do disposto no n.º 1, do art. 5.º do Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe, podem ser beneficiários 

do Cartão Social do Munícipe, os cidadãos que residam no concelho de Reguengos de Monsaraz há, pelo menos 2 anos e que se 

enquadrem numa ou mais situações: 

a) ter idade igual ou superior a 65 anos; 

b) ter deficiência ou incapacidade igual ou superior a 60%; 

c) ser reformado(a) por invalidez; 

d) pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica. 

- Que as pessoas indicadas nas alíneas a), b), e c), do n.º 1 do art.º 5.º do citado Regulamento, terão que estar cumulativamente em 

situação de carência socioeconómica (n.º 2, do art.º 5.º); 

- Que foram apresentados no Serviço de Ação Social, 10 (dez) requerimentos a solicitar a atribuição do Cartão Social e documentos 

necessários à análise das candidaturas, pelos seguintes munícipes: 

1. Ana Miguel Perdigão Oliveira; 

2. Ângela Cristina Chilrito da Silva; 

3. Maurício José Pereira Augusto; 

4. Madalena da Silva Augusto; 

5. Mauro José da Silva Augusto; 

6. Maria da Silva Augusto; 

7. Herlander da Encarnação Cabeças; 

8. Maria Antónia Martins Cabeças; 

9. Maria de Jesus Cabeças; 

10. Iara da Encarnação Cabeças. 

 

- Que foram apresentados no Serviço de Ação Social, 2 (dois) requerimentos a solicitar a renovação do Cartão Social e documentos 

necessários à análise das candidaturas, pelos seguintes munícipes: 

1. Maria da Graça Ramalho Souta Paixão; 

2. Domingos Manuel Nogueira Paixão. 

 

- Que o Serviço de Ação Social apreciou as candidaturas apresentadas para atribuição do Cartão Social do Munícipe, procedendo à 

organização e análise dos respetivos processos. 

 

Somos a propor ao Executivo Municipal: 

a) Nos termos do disposto no art.º 5.º e no art.º 13.º do Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe, a renovação do Cartão 

Social, pelos fundamentos seguintes, ao seguinte munícipe: 

 

1. Ana Miguel Perdigão Oliveira - por pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica; 

2. Ângela Cristina Chilrito da Silva - por pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica; 
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3. Maurício José Pereira Augusto - por pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica; 

4. Madalena da Silva Augusto - por pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica; 

5. Mauro José da Silva Augusto - por pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica; 

6. Maria da Silva Augusto - por pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica; 

7. Herlander da Encarnação Cabeças - por pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica; 

8. Maria Antónia Martins Cabeças - por pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica; 

9. Maria de Jesus Cabeças - por pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica; 

10. Iara da Encarnação Cabeças - por pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica; 

11. Maria da Graça Ramalho Souta Paixão - por pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica; 

12. Domingos Manuel Nogueira Paixão - por pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica. 

 

b) Que seja determinado ao Serviço de Ação Social, do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais procedimentos e 

atos administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução da deliberação que recair sob a presente proposta.” 

----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 131/VP/2018; -------------------------------------------------------------------------

--------- b) Em consonância, aprovar a atribuição/renovação do Cartão Social do Munícipe aos munícipes constantes da 

referida proposta, nos exatos termos consignados; ------------------------------------------------------------------------------------------

------- c) Determinar ao Serviço de Ação Social do Município de Reguengos de Monsaraz a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos, financeiros e materiais indispensáveis à execução da presente deliberação. -----

-- 

Atribuição dos apoios previstos no Cartão Social do Munícipe – comparticipação nas despesas efetuadas 
com a aquisição de medicamentos 

----- A senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, deu conta da Proposta n.º 

132/VP/2018, por si firmada em 06 de dezembro de 2018, referente à atribuição dos apoios previstos no Cartão Social 

do Munícipe, no que respeita à comparticipação nas despesas efetuadas com a aquisição de medicamentos, com o 

teor que ora se transcreve: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------- 

“ “GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA 
PROPOSTA N.º 132/VP/2018 

ATRIBUIÇÃO DOS APOIOS PREVISTOS NO CARTÃO SOCIAL DO MUNICÍPE 
Considerando, 

-Que o Cartão Social destina-se a apoiar a população sénior, bem como os portadores de deficiência ou reformados por invalidez e os 

agregados familiares em situação de carência socioeconómica; 

- Que aos titulares do Cartão Social do Munícipe são atribuídas, na área da saúde, comparticipações nas despesas efetuadas com a 

aquisição de medicamentos, sempre que estes sejam considerados, pelo médico competente, como indispensáveis e sujeitos à taxa 

reduzida de IVA; 

- Que para o ano de 2018, foi determinado comparticipar cada beneficiário do Cartão Social do Munícipe em 50% do valor das despesas 

efetuadas com a aquisição de medicamentos, sujeitos À tava reduzida de IVA, num limite máximo de 150€ por beneficiário. 
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Somos a propor ao Executivo Municipal:  

 

a) Atribuir, nos termos do disposto na alínea a), do n.º 1, do art.º 10.º do Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe, os 

seguintes valores de comparticipações nas despesas com a aquisição de medicamentos ao seguinte titular do Cartão Social do Munícipe: 

 

NOME 

 

VALOR TOTAL 

DAS DESPESAS 

COM 

MEDICAMENTOS 

 

COMPARTICIPAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE REGUENGOS 

DE MONSARAZ 

 

Sandra Cristina Campos Natário 

 

88,59 € 

 

44,30 € 

 

Mariana Natário Geadas 

 

39,79 € 

 

19,90 € 

 

Margarida Natário Conceição 

 

11,45 € 

 

5,73 € 

 

Francisco José Pila da Conceição 

 

26,96 € 

 

13,48 € 

 

Delfina dos Reis 

 

8,55 € 

 

4,28 € 

 

Francisco Manuel Cabeças 

 

1,64 € 

 

0,82 € 

 

Maria de Fátima Pereira Oliveira 

Henriques 

 

33,16 € 

 

16,58 € 

 

Manuel Rodrigo Pereira Henriques 

 

46,36 € 

 

23,18 € 

 
 
 
b) Que seja determinado ao Serviço de Ação Social e à Divisão Financeira do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que recair 

sob a presente proposta.” 

----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 132/VP/2018; -------------------------------------------------------------------------

--------- b) Em consonância, aprovar a atribuição dos apoios previstos aos munícipes titulares do Cartão Social do 

Munícipe, nos exatos termos consignados; ----------------------------------------------------------------------------------------------------

------- c) Determinar ao Serviço de Ação Social e à Divisão de Gestão Financeira e Desenvolvimento Económico do 

Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos, materiais e 

financeiros, inerentes à cabal e integral execução da presente deliberação. ---------------------------------------------------------

-- 
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Protocolo de Cooperação celebrado entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a Comissão para a 
Cidadania e Igualdade de Género 

----- A senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, deu conta da Proposta n.º 

133/VP/2018, por si firmada em 06 de dezembro de 2018, referente protocolo de cooperação com a Comissão para a 

Cidadania e Igualdade de Género, com o teor que ora se transcreve: -----------------------------------------------------------------

-- 

“GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA 
PROPOSTA N.º 133/VP/2018 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ E A COMISSÃO PARA A 
CIDADANIA E IGUALDADE DE GÉNERO 

 
Considerando que, 

- A Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género tem por missão garantir a execução das políticas públicas no âmbito da cidadania 

e de promoção e defesa da igualdade de género, cabendo-lhe a promoção da educação para a cidadania, a realização das situações de 

discriminação e das formas de erradicação das mesmas, bem como a promoção de ações que facilitem a participação paritária na vida 

económica, social, política e familiar; 

- A resolução do Conselho de Ministros n.º 61/2018, de 21 de maio aprovou a Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 

2018-2030 “Portugal + Igual”, iniciando um novo ciclo de políticas públicas, alinhado com a Agenda 2030 para o Desenvolvimento 

Sustentável, e concretizada em três Planos de Ação: Plano de Ação para a Igualdade entre Mulheres e Homens 2018-2021 - define 

objetivos estratégicos em matéria de não discriminação em razão do sexo e igualdade entre mulheres e homens; Plano de Ação para a 

Prevenção e o Combate à Violência contra as Mulheres e à Violência Doméstica 2018-2021 – define objetivos estratégicos em matéria 

de prevenção e combate de todas as formas de violência doméstica; e, Plano de Ação para o Combate à Discriminação em razão da 

Orientação Sexual, Identidade e Expressão de Género, e Características Sexuais 2018-2021 - define objetivos estratégicos em matéria 

de combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género, e características sexuais; 

- As autarquias locais, pela sua proximidade com as populações, configuram-se como impulsionadoras e agentes de desenvolvimento, 

apresentando-se, assim, como entidades privilegiadas para a concretização de ações e medidas que tenham como objetivo a promoção 

da política de igualdade de género e de oportunidades; 

- Nos termos do disposto na alínea q), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara 

Municipal assegurar a integração da perspetiva de género em todos os domínios de ação do município; 

- O Município de Reguengos de Monsaraz pretende celebrar um Protocolo de Cooperação com a Comissão para a Cidadania e a 

Igualdade de Género que visa a promoção de intervenções que contribuam para a efetiva igualdade entre homens e mulheres na esfera 

pública e privada; 

- No âmbito do mencionado Protocolo de Cooperação, que tem a duração de três anos, renovável por iguais períodos, o Município de 

Reguengos de Monsaraz compromete-se, entre outras medidas, a nomear dois/duas Conselheiros/as Locais para a Igualdade, a criar 

uma EIVL – Equipa para a Igualdade na Vida Local, a garantir serviços de atendimento, informação e encaminhamento para pessoas 

vítimas de violência contra as mulheres vítimas de violência doméstica e analisar as políticas municipais em função do seu impacto sobre 

cada género, designadamente a nível orçamental; 

- A Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género será responsável pela formação dos técnicos municipais, disponibilizará material 

informativo e prestará apoio na Execução do Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação; 

- O Município de Reguengos de Monsaraz está consciente do seu papel nas questões de igualdade de género, sobretudo pelo facto de 

a realização de uma efetiva igualdade entre homens e mulheres constituir uma dimensão fundamental da proteção e promoção dos 

direitos do ser humano; 
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Somos a propor ao Executivo Municipal: 

a) A aprovação da minuta de Protocolo de Cooperação a celebrar entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a Comissão para a 

Cidadania e Igualdade de Género, que se anexa e aqui se dá por integralmente reproduzida para todos e devidos efeitos legais; 

b) Mandatar o Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. José Gabriel Calixto, a assinar o sobredito Protocolo de Cooperação, em 

harmonia ao preceituado n alínea a), do n.º 1, do artigo 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime 

Jurídico das Autarquias Locais; e 

c) Que seja determinado ao Serviço de Ação Social e ao Gabinete Jurídico e de Auditoria, ambos do Município de Reguengos de 

Monsaraz, a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução da 

deliberação que recair sob a presente proposta.” 

 

----- Outrossim, a minuta do protocolo de Cooperação entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a Comissão para 

a Cidadania e a Igualdade de Género, com o teor que ora se transcreve: ------------------------------------------------------------

-- 

 

“PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO  

A eliminação dos estereótipos, o combate à discriminação, incluindo numa perspetiva intersecional, e a prevenção e o combate à 

violência contra as mulheres e à violência doméstica constituem objetivos da Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não 

Discriminação 2018-2030 “Portugal + Igual”(ENIND), aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 61/2018, de 21 de maio, 

iniciando um novo ciclo de políticas públicas, alinhado com a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, e concretizada em três 

Planos de Ação:  

a) Plano de Ação para a Igualdade entre Mulheres e Homens 2018-2021; 

b) Plano de Ação para a Prevenção e o Combate à Violência contra as Mulheres e à Violência Doméstica 2018-2021; 

c) Plano de Ação para o Combate à Discriminação em razão da Orientação Sexual, Identidade e Expressão de Género, e Características 

Sexuais 2018-2021. 

Nos termos do Decreto Regulamentar n.º 1/2012, de 6 de janeiro, a Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género 

(CIG) é o organismo que garante a execução e o desenvolvimento da política global e setorial no âmbito da promoção da 

igualdade entre mulheres e homens, prevenção e combate à violência contra as mulheres e à violência doméstica, e o 

combate à discriminação em razão do sexo, da orientação sexual, da identidade e expressão de género, e das características 

sexuais, incluindo numa perspetiva intersecional, cooperando e prestando assistência técnica a entidades públicas e 

privadas de níveis nacional, regional e local em projetos e ações coincidentes com a sua missão . 

Nos termos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, as autarquias locais promovem os interesses próprios das 

respetivas populações e asseguram a integração da perspetiva de género em todos os domínios de ação do município, 

designadamente através da adoção de planos municipais para a igualdade, assumindo um papel impulsionador enquanto agentes 

de desenvolvimento e entidades privilegiadas para a concretização de ações e medida s que permitam a territorialização, 

identificação e apropriação local dos objetivos da ENIND. 

Assim, entre: 
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A COMISSÃO PARA A CIDADANIA E A IGUALDADE DE GÉNERO , com sede na Avenida da República, n.º 32, 1.o Andar, em 

Lisboa, Pessoa Coletiva n.º 600082598, neste ato representada pela sua Presidente, Teresa Fragoso, doravante designada por CIG, 

E, 

O MUNICÍPIO DE __________,pessoa coletiva de direito público com o n.º _____________ com sede ____________, em _____, 

neste ato representado pelo/a _______Presidente da respetiva Câmara Municipal, ____________, doravante designado por Município, 

 

É celebrado o presente Protocolo de Cooperação, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Finalidade e objetivos 

1. O presente protocolo visa a promoção, execução, monitorização e avaliação da implementação de medidas e ações que concorram 

para a territorialização da Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030 “Portugal + Igual” (ENIND), ao nível do 

Município. 

2. No âmbito das respetivas atribuições e competências, as partes comprometem-se a desenvolver medidas e ações que promovam os 

seguintes objetivos: 

a) Contribuir para o desenvolvimento de uma cultura de direitos humanos, igualdade entre mulheres e homens, rapazes e raparigas, não 

discriminação e não-violência, junto das populações; 

b) Prevenir, combater e eliminar a discriminação em razão do sexo, bem como a discriminação que resulta da interseção de vários fatores 

de discriminação como a origem racial e étnica, a idade, a deficiência, a nacionalidade, orientação sexual, identidade e expressão de 

género, e características sexuais, entre outros; 

c) Prevenir e combater todas as formas de violência contra as mulheres e raparigas e de violência doméstica, incluindo a violência no 

namoro e as práticas tradicionais nefastas como a mutilação genital feminina e os casamentos infantis, precoces e forçados; 

d) Fomentar a maior participação dos homens na esfera privada, ao nível do trabalho de cuidado e doméstico, visando uma divisão mais 

equilibrada com as mulheres, envolvendo-os como agentes ativos e beneficiários diretos da igualdade entre mulheres e homens; 

e) Prevenir e corrigir as desvantagens das mulheres no mercado de trabalho, designadamente ao nível da segregação sexual das 

profissões, remunerações, tomada de decisão, parentalidade e conciliação da vida profissional, familiar e pessoal; 

f) Promover uma maior participação política e cívica das mulheres e raparigas; 

g) Garantir um processo de territorialização, identificação e apropriação local dos objetivos e princípios preconizados no presente protocolo 

bem como na ENIND e respetivos Planos de Ação sob coordenação da CIG, e, por essa via, contribuir para a sua efetiva execução e 

para mudança social no Município e no País. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

Obrigações comuns das partes 

As partes comprometem-se a executar as medidas e ações definidas no presente protocolo, garantindo as condições ao nível 

organizacional, em termos de procedimentos e de recursos que sejam necessários ao planeamento, implementação, monitorização e 

avaliação das mesmas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Obrigações da CIG 
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Compete à CIG, no âmbito do presente protocolo, designadamente: 

a) Prestar apoio técnico na execução do presente protocolo e designar os pontos focais para articulação com o Município, designadamente 

ao nível da Câmara Municipal e da Equipa para a Igualdade na Vida Local (EIVL); 

b) Formar os recursos humanos a designar pelo Município; 

c) Fornecer material informativo e formativo de apoio ao cumprimento deste protocolo (legislação, publicações, vídeos, 

exposições, entre outros); 

d) Apoiar o Município nas ações de divulgação de boas práticas; 

e) Divulgar e prestar informação sobre recursos e financiamentos disponíveis para execução do presente protocolo; 

f) Estimular a participação ativa do Município e apreciar as respetivas sugestões de contributos para as políticas públicas; 

g) Acompanhar a execução do presente protocolo e emitir parecer com recomendações sobre a informação da chek-list de indicadores 

prestada pelo Município nos termos do previsto na alínea g) da cláusula quarta, no prazo de 60 dias a contar da sua submissão. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Obrigações do Município 

Compete ao Município, no âmbito do presente protocolo, designadamente: 

a) Nomear dois/duas Conselheiros/as Locais para a Igualdade, que devem atuar de forma articulada para os efeitos do Estatuto das 

Conselheiras e dos Conselheiros Locais para a Igualdade: 

i.Conselheiro/a interno/a, com contrato de trabalho em funções públicas e ocupando cargo de direção na Câmara Municipal, que assume 

a função de ponto focal do Município para articulação regular e permanente com a CIG e ou entidade que esta venha a indicar, no âmbito 

do presente protocolo; 

ii.Conselheiro/a externo/a com competência especializada nas áreas do protocolo. 

b) Criar uma EIVL - Equipa para a Igualdade na Vida Local; 

c) Conceber, adotar e implementar um Plano Municipal para a Igualdade e a Não Discriminação (PMIND), alinhado com a ENIND e os 

respetivos Planos de Ação; 

d) Garantir serviços de atendimento, informação e encaminhamento para pessoas vítimas de violência contra as mulheres e violência 

doméstica, designadamente através do trabalho em rede e parcerias, e enquadrados na Rede Nacional de Apoio às Vítimas de Violência 

Doméstica, coordenada pela CIG; 

e) Analisar as medidas de política local em função do seu impacto de género, designadamente a nível orçamental; 

f) Usar na comunicação das ações e medidas ao abrigo do presente protocolo, os logótipos da tutela da cidadania e da igualdade, da 

CIG e da ENIND, nos termos do Guia de Informação e Comunicação da Área da Cidadania e Igualdade; 

g) Submetera informação da check-list de indicadores a disponibilizar pela CIG, no início da vigência do presente protocolo e 

anualmenteaté15 dias após o termo de cada ano de vigência do mesmo. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Equipa para a Igualdade na Vida Local (EIVL) 

1. A EIVL é composta por 5 a 10 pessoas, nomeadas pelo Presidente da Câmara Municipal. 

2. Integram a EIVL, designadamente: 

a) Presidente da Câmara Municipal ou Vereador/a coma área da igualdade; 

b) Conselheiros/as Locais para a Igualdade; 

c) Dirigentes da Câmara Municipal designadamente das áreas dos recursos humanos, orçamento, urbanismo, intervenção social, saúde 

e educação; 
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d) Até três elementos com reconhecida competência técnica e ou especialização nas áreas de intervenção do presente protocolo, cuja 

escolha é articulada previamente com a CIG, de entre: 

i.Um/a investigador/a ou especialista; 

ii.Um/a representante de ONG com intervenção nos domínios da ENIND, sedeada ou a desenvolver atividade no Município; 

iii.Um/a representante de ONG com assento no Conselho Consultivo da CIG ou especialista da bolsa de especialistas da CIG. 

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem, ainda, integrar a EILV, representantes da Assembleia Municipal, até ao 

máximo de quatro pessoas, a indicar por aquela ao/à Presidente da Câmara Municipal, sendo que pelo menos uma deverá ser o/a 

Presidente da Junta de Freguesia. 

4. São competências da EILV propor, conceber, coordenar, implementar, acompanhar e avaliar as medidas e as ações desenvolvidas no 

âmbito do presente protocolo, designadamente do PMIND. 

5. A Câmara Municipal define e aprova os termos de funcionamento da EIVL dotando-a dos recursos e meios necessários ao exercício 

das suas funções, levando ao conhecimento da respetiva Assembleia Municipal. 

6. O/A Presidente da Câmara Municipal ou o/a Vereador/a com o área da igualdade promove o assento da EIVL no Conselho Local de 

Ação Social (CLAS) e outros fóruns locais existentes, nos termos legais e regulamentares a aplicar. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

Plano Municipal para a Igualdade e a Não Discriminação (PMIND) 

1. O PMIND é aprovado pela Câmara Municipal e pela Assembleia Municipal, nos temos previstos no regime jurídico das autarquias 

locais. 

2. O PMIND integra medidas de mainstreaming e ações específicas, respetivos indicadores e metas, nas dimensões interna e externa, 

para um período de quatro anos. 

3. O PMIND inclui as vertentes de diagnóstico, monitorização e avaliação. 

4. A dimensão internado PMIND inclui medidas que respeitam à intervenção ao nível da estrutura interna do Município (governação, 

gestão de pessoas, comunicação, formação e carreiras, avaliação, entre outras), e que tenham em vista designadamente: 

a) Promover ações anuais de formação na área da igualdade e não discriminação, para dirigentes, e garantir que pelo menos 40% dos/as 

dirigentes as frequenta durante a vigência do presente protocolo; 

b) Promover ações de formação dirigidas aos recursos humanos, incluindo de empresas municipais, na área da igualdade e não 

discriminação; 

c) Incluir pelo menos no SIADAP 2 objetivos para a promoção da igualdade entre mulheres e homens, não discriminação e conciliação; 

d) Garantir as condições para uma representação equilibrada de mulheres e homens nos vários níveis de tomada de decisão, nos termos 

da ENIND e da legislação em vigor;  

e) Criar medidas tendentes à promoção da conciliação da vida profissional, familiar e pessoal, designadamente nos apoios à vida familiar 

dos/as trabalhadores/as, especialmente nos cuidados às pessoas dependentes, nas deslocações casa/local de trabalho, nos horários 

dos serviços autárquicos e em todas as atividades relacionadas com a vida escolar e ocupação de tempos livres das crianças e jovens, 

entre outras; 

f) Introduzir medidas que reforcem a veiculação de uma representação equilibrada de mulheres e de homens nos textos e nas imagens 

utilizadas ao nível da comunicação, qualquer que seja o suporte utilizado. 

5. A dimensão externado PMIND inclui medidas que respeitam à intervenção ao nível do território, nos diversos domínios de atuação do 

Município (políticas sociais, prevenção e combate às várias formas de violência, educação e juventude, urbanismo, mobilidade e 

segurança, cidadania e participação, mercado de trabalho, entre outras), e que tenham em vista designadamente: 

a) Associar-se a iniciativas de âmbito nacional que promovam os objetivos da ENIND, designadamente a “Rede de Municípios Solidários”; 

b) Promover projetos e ações deformação, informação e sensibilização das populações para a igualdade e a não discriminação;  
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c) Promover a integração dos objetivos da ENIND e do presente protocolo na governação, gestão e intervenção, nos apoios e 

financiamentos, e no trabalho em rede das entidades locais, designadamente, nos vários fóruns e estruturas municipais existentes, como 

a Rede Social, o Conselho Municipal de Educação, o Conselho Municipal de Segurança, o Conselho Municipal de Juventude, redes 

empresariais, entre outros. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Alterações 

Qualquer alteração ao presente protocolo deverá revestir a forma de documento escrito assinado por ambas as partes, podendo adquirir 

a forma de adenda. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

Interpretação 

As partes comprometem-se a resolver entre si, de forma consensual, qualquer dúvida ou lacuna, segundo o princípio geral mais favorável 

à prossecução dos objetivos expressos na cláusula primeira. 

 

CLÁUSULA NONA 

Resolução 

1. Qualquer das partes pode resolver o presente protocolo perante o incumprimento de qualquer uma das suas cláusulas pela outra parte, 

devendo essa resolução ser comunicada por escrito, através de carta registada com aviso de receção, com a antecedência mínima de 

trinta dias seguidos. 

2. A CIG pode resolver o protocolo em caso de parecer negativo nos termos da alínea g) da cláusula terceira, mediante comunicação 

por escrito, nos termos do número anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Vigência 

1. O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e tem a duração de três anos, podendo ser renovado por iguais 

períodos, mediante confirmação expressa das partes, manifestada por escrito com uma antecedência mínima de sessenta dias 

relativamente ao fim do prazo inicial ou renovado. 

2. A CIG pode não renovar o protocolo designadamente em caso de parecer negativo nos termos da alínea g) da cláusula terceira, 

mediante comunicação por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Outorga 

O presente protocolo é feito em duplicado, valendo os dois como originais, os quais vão ser assinados pelas partes, sendo um exemplar 

entregue a cada uma, entrando imediatamente em vigor. 

 

____________, aos _______ dias do mês de ___________ de 2018 

A/O Presidente da CIG 

A/O Presidente CM” 
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----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 133/VP/2018; -------------------------------------------------------------------------

--------- b) Aprovar a minuta do Protocolo de Cooperação a celebrar entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a 

Comissão para a Cidadania e Género, que se encontra anexa à Proposta n.º 133/VP/2018 e aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos e devidos e efeitos legais; ------------------------------------------------------------------------------- c) 

Mandatar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr. José Gabriel Paixão Calixto, a 

assinar o sobredito Protocolo de Cooperação, em harmonia ao preceituado nas alíneas a), do n.º 1, do artigo 35.º, do 

Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais; e, ------------ d) 

Determinar ao Serviço de Ação Social e ao Gabinete Jurídico e de Auditoria, ambos do Município de Reguengos de 

Monsaraz, a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral 

execução da presente deliberação camarária. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a Santa Casa da 
Misericórdia de Reguengos de Monsaraz 

----- A senhora Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, deu conta da Proposta n.º 

134/VP/2018, por si firmada em 07 de dezembro de 2018, referente ao protocolo de colaboração com a Santa Casa da 

Misericórdia de Reguengos de Monsaraz, com o teor que ora se transcreve: --------------------------------------------------------

-- 

“GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA 
PROPOSTA N.º 134/VP/2018 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ E A SANTA CASA DA 
MISERICÓRDIA DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

 
Considerando que, 

- Os alunos que frequentam a Unidade de Apoio à Multideficiência do Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz realizam 

atividades nas Piscinas Municipais Victor Martelo e no Picadeiro Municipal; 

- O contrato para Transporte de Alunos com Necessidades Educativas Especiais celebrado, entre o Agrupamento de Escolas de 

Reguengos de Monsaraz e a Associação Humanitária – Bombeiros Voluntários de Reguengos de Monsaraz, contempla, apenas, o 

transporte entre a residência dos alunos de Mourão e Campinho e as Escolas Básicas n.ºs 1 e 2 de Reguengos de Monsaraz e entre as 

Escolas Básicas n.ºs 1 e 2 de Reguengos de Monsaraz e a residência dos alunos de Mourão e Campinho; 

- A Unidade de Apoio à Multideficiência do Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz é frequentada por alunos com mobilidade 

em cadeira de rodas; 

- O Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz solicitou a colaboração do Município no sentido de encontrarem a melhor 

solução para o transporte dos alunos com mobilidade em cadeira de rodas entre escolas e para os referidos locais; 

- O Município de Reguengos de Monsaraz se prontificou a assegurar os apoios ao nível do transporte aos alunos com mobilidade em 

cadeira de rodas, no sentido em que as atividades em apreço devem ser transversais a todos os alunos que frequentam a Unidade de 

Apoio à Multideficiência do Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz, independentemente das suas diferenças individuais; 

- A Santa Casa da Misericórdia de Reguengos de Monsaraz é a Instituição Particular de Solidariedade Social do concelho de Reguengos 

de Monsaraz que possui uma valência de acolhimento de pessoas com deficiência, sendo detentora de uma viatura adaptada e 

homologada para transporte de pessoas em cadeira de rodas; 
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- Esta instituição se mostrou disponível para colaborar com o Município de Reguengos de Monsaraz no transporte dos alunos que 

frequentam a Unidade de Apoio à Multideficiência do Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz, com mobilidade em cadeira 

de rodas, entre escolas ou para as atividades realizadas nas Piscinas Municipais Victor Martelo e no Picadeiro Municipal, com exceção 

do transporte de segunda-feira, pelas 13:15 horas, a realizar da Escola Básica n.º 2 para a Escola Básica n.º 1, ambas em Reguengos 

de Monsaraz, e nos casos de eventuais impossibilidades da sua parte; 

- Estas sinergias são cruciais para a melhoria da qualidade de vida e bem-estar dos alunos com mobilidade em cadeira de rodas que 

frequentam a Unidade de Apoio à Multideficiência do Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz, proporcionando-lhes 

atividades marcadamente funcionais na sua saúde; 

 

Somos a propor ao Executivo Municipal: 

a) A aprovação da minuta de “Protocolo de Colaboração para Transporte de Alunos com Mobilidade em Cadeira de Rodas que integrem 

a Unidade de Apoio à Multideficiência do Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz entre Escolas ou para Atividades durante 

o dia letivo”, que se anexa e aqui se dá por integralmente reproduzida para todos e devidos efeitos legais; 

b) Mandatar o Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. José Gabriel Calixto, a assinar o sobredito Protocolo de Cooperação, em 

harmonia ao preceituado n alínea a), do n.º 1, do artigo 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime 

Jurídico das Autarquias Locais; e 

c) Que seja determinado à Subunidade Orgânica Educação e ao Gabinete Jurídico e de Auditoria, ambos do Município de Reguengos de 

Monsaraz, a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução da 

deliberação que recair sob a presente proposta.” 

 

----- Outrossim, a minuta do Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a 

Santa Casa da Misericórdia de Reguengos de Monsaraz, com o teor que ora se transcreve: -----------------------------------

-- 

 

“MINUTA 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO PARA TRANSPORTE DE ALUNOS COM MOBILIDADE EM CADEIRA DE RODAS QUE INTEGRAM A 
UNIDADE DE APOIO À MULTIDIFICIÊNCIA DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE REGUENGOS DE MONSARAZ ENTRE ESCOLAS OU 

PARA AS ATIVIDADES DURANTE O DIA LETIVO 
 

CONSIDERANDO QUE: 

§ As unidades de apoio a alunos com multideficiência, enquanto resposta educativa especializada desenvolvida em escolas, ajudam a 

reduzir as barreiras colocadas ao desenvolvimento, participação e aprendizagem de alunos com problemáticas, ao mesmo tempo que 

possibilitam a interação com outros contextos, criando oportunidades para alargar relações sociais; 

§ Os apoios especializados visam responder às necessidades educativas especiais dos alunos com limitações significativas ao nível da 

atividade e da participação, num ou vários domínios de vida, resultando em dificuldades continuadas ao nível da comunicação, da 

aprendizagem, da mobilidade, da autonomia, do relacionamento interpessoal e da participação social; 

§ Ao conceber as unidades especializadas foram delimitados objetivos para dar resposta aos alunos com multideficiência, no sentido de 

promover o desenvolvimento da autonomia pessoal e social nos diversos ambientes, mediante a realização de atividades naturais e 

funcionais; 
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§ É imprescindível que as unidades de multideficiência trabalhem em parceria com técnicos especializados, ao nível de terapias e 

cuidados de saúde, com o objetivo de prestar a estes alunos uma melhor e mais eficaz resposta educativa; 

§ No cenário de escola inclusiva, os alunos que frequentam a Unidade de Apoio à Multideficiência do Agrupamento de Escolas de 

Reguengos de Monsaraz realizam atividades nas Piscinas Municipais Victor Martelo e no Picadeiro Municipal; 

§ A Unidade de Apoio à Multideficiência do Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz é frequentada por alunos com 

mobilidade em cadeira de rodas; 

§ Em 20 de novembro de 2018, foi celebrado o Contrato n.º 20/2018, para Transporte de Alunos com Necessidades Educativas Especiais, 

entre o Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz e a Associação Humanitária – Bombeiros Voluntários de Reguengos de 

Monsaraz para transporte entre a residência dos alunos de Mourão e Campinho e as Escolas Básicas n.ºs 1 e 2 de Reguengos de 

Monsaraz e entre as Escolas Básicas n.ºs 1 e 2 de Reguengos de Monsaraz e a residência dos alunos de Mourão e Campinho, durante 

o ano letivo 2018/2019; 

§ A Associação Humanitária – Bombeiros Voluntários de Reguengos de Monsaraz não tem capacidade de resposta para a realização 

dos transportes dos alunos com mobilidade em cadeira de rodas para as atividades suprarreferidas ou entre as escolas, durante o dia 

letivo; 

§ Na perspetiva da participação destes alunos nas atividades realizadas nas Piscinas Municipais Victor Martelo e no Picadeiro Municipal, 

o Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz solicitou a colaboração do Município no sentido de encontrarem a melhor solução 

para o transporte dos alunos com mobilidade em cadeira de rodas entre escolas e para os referidos locais; 

§ A promoção de atividades em ambientes significativos, como é o caso, constitui um dos aspetos relevantes para a construção de uma 

escola inclusiva, na medida em que proporciona aos seus alunos apoios educativos apropriados; 

§ O Município de Reguengos de Monsaraz se prontificou a assegurar os apoios ao nível do transporte aos alunos com mobilidade em 

cadeira de rodas, no sentido em que as atividades em apreço devem ser transversais a todos os alunos que frequentam a Unidade de 

Apoio à Multideficiência do Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz, independentemente das suas diferenças individuais; 

§ A Santa Casa da Misericórdia de Reguengos de Monsaraz é a Instituição Particular de Solidariedade Social do concelho de Reguengos 

de Monsaraz que possui uma valência de acolhimento de pessoas com deficiência, sendo detentora de uma viatura adaptada e 

homologada para transporte de pessoas em cadeira de rodas; 

§ Esta instituição se mostrou disponível para colaborar com o Município de Reguengos de Monsaraz no transporte dos alunos que 

frequentam a Unidade de Apoio à Multideficiência do Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz, com mobilidade em cadeira 

de rodas, entre escolas ou para as atividades realizadas nas Piscinas Municipais Victor Martelo e no Picadeiro Municipal, com exceção 

do transporte de segunda-feira, pelas 13:15 horas, a realizar da Escola Básica n.º 2 para a Escola Básica n.º 1, ambas em Reguengos 

de Monsaraz, e nos casos de eventuais impossibilidades da sua parte, designadamente quando a viatura em causa estiver ocupada em 

consultas ou outros serviços com utentes da Santa Casa da Misericórdia ou em casos de urgência ou de marcação de última hora; 

§ Estas sinergias são cruciais para a melhoria da qualidade de vida e bem-estar dos alunos com mobilidade em cadeira de rodas que 

frequentam a Unidade de Apoio à Multideficiência do Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz, proporcionando-lhes 

atividades marcadamente funcionais na sua saúde; 

É livremente celebrado o presente Protocolo de Colaboração, 

Entre, 

O Município de Reguengos de Monsaraz, adiante designado por MUNICÍPIO, pessoa coletiva n.º 507 040 589, com sede à Praça da 
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Liberdade, Apartado 6, 7201-970 Reguengos de Monsaraz, neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. 

José Gabriel Paixão Calixto, em ordem ao preceituado, designadamente, na alínea a), do n.º 1, do artigo 35.º, do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

E 

A SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE REGUENGOS DE MONSARAZ, Instituição Particular de Solidariedade Social, adiante 

designada por SANTA CASA DA MISERICÓRDIA, pessoa coletiva n.º 501 161 627, com sede social à Avenida Dr. António José de 

Almeida, n.º 16, em Reguengos de Monsaraz, neste ato representada pelo Senhor Provedor, Manuel António Conde Galante e pelo 

Senhor Tesoureiro, João Carlos Serra Amante, com poderes para o ato, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

Objeto 
 

O presente Protocolo de Colaboração visa definir os termos do transporte dos alunos com mobilidade em cadeira de rodas que frequentam 

a Unidade de Apoio à Multideficiência do Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz entre as escolas do dito Agrupamento de 

Escolas ou para as atividades realizadas nas Piscinas Municipais Victor Martelo ou no Picadeiro Municipal, durante o ano letivo 2018/2019. 

 

Cláusula 2.ª 

Identificação da viatura 

O transporte será efetuado no veículo ligeiro de passageiros, de marca Mercedes-Benz, tipo ambulância adaptada a cadeira de rodas, 

com a matrícula 28-07-VU, propriedade da SANTA CASA DA MISERICÓRDIA. 

 

Cláusula 3.ª 

Serviço de transporte 

1. É um serviço gratuito, prestado pela SANTA CASA DA MISERICÓRDIA. 

2. O veículo identificado na Cláusula 2.ª será conduzido por um motorista da SANTA CASA DA MISERICÓRDIA. 

3. Os alunos a transportar serão, obrigatoriamente, acompanhados por uma auxiliar de ação educativa da Unidade de Apoio à 

Multideficiência do Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz. 

4. Os locais e respetivos horários de transporte, correspondentes a cada dia da semana, são os seguintes: 

Dia da semana Horário Local 

Segunda-feira 10:00 horas Da Escola Secundária Conde de Monsaraz para a Escola Básica 
n.º 1 (escola amarela); 
 

Terça-feira 10:00 horas Das Piscinas Municipais à Escola Básica n.º 1 (escola amarela) ou 
à Escola Básica n.º 2 – (escola primária) – quinzenalmente; 
 

Quarta-feira 10:00 horas Da Escola Secundária Conde de Monsaraz para a Escola Básica 
n.º 1 (escola primária); 
 

Quinta-feira 09:00 horas Da Escola Básica n.º 2 (escola primária) ou Picadeiro Municipal – 
quinzenalmente; 
 

11:30 horas Do Picadeiro Municipal para a Escola Básica n.º 2 (escola 
primária) – quinzenalmente; 
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Sexta-feira 11:30 horas Da Escola Básica n.º 1 (escola amarela) para a Escola Secundária 
Conde de Monsaraz. 
 

 

Cláusula 4.ª 

Condicionantes ao serviço de transporte 

1. A SANTA CASA DA MISERICÓRDIA reserva o direito de não prestar o serviço de transporte em caso de eventuais impossibilidades 

da sua parte, designadamente: 

a) Consultas médicas e/ou outros serviços com utentes do Lar Residencial ou do Lar de Idosos da Santa Casa da Misericórdia; e, 

b) Casos de urgência ou de marcação de serviços de última hora. 

2. A SANTA CASA DA MISERICÓRDIA comunicará ao MUNICÍPIO, através de correio eletrónico, para o seguinte endereço: 

elucena@cm-reguengos-monsaraz.pt, às quintas-feiras, a impossibilidade de assegurar o serviço de transporte por motivo de consultas 

e/ou serviços marcados na semana seguinte. 

3. Em caso de urgência ou de marcação de serviços de última hora, a SANTA CASA DA MISERICÓRDIA comunicará ao MUNICÍPIO, 

através de correio eletrónico, para o seguinte endereço: elucena@cm-reguengos-monsaraz.pt, a impossibilidade de assegurar o serviço 

de transporte com a maior antecedência possível. 

 

Cláusula 5.ª 

Vigência 

O presente Protocolo de Colaboração iniciará a sua vigência no dia 03 de janeiro de 2018, sendo válido até ao fim do ano letivo 2018/2019. 

 

O presente Protocolo de Colaboração é assinado e rubricado em 2 (dois) exemplares, um para cada uma das partes. 

 

Reguengos de Monsaraz, _________ de dezembro de 2018. 

 

O MUNICIPIO:  

José Gabriel Paixão Calixto 

Presidente da Câmara Municipal 

 

A SANTA CASA DA MISERICÓRDIA:  

Manuel António Conde Galante 

Provedor 

 

João Carlos Serra Amante 

Tesoureiro” 

----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 134/VP/2018; -------------------------------------------------------------------------

--------- b) Aprovar a minuta de “Protocolo de Colaboração para Transporte de Alunos com Mobilidade em Cadeira de 

mailto:elucena@cm-reguengos-monsaraz.pt
mailto:elucena@cm-reguengos-monsaraz.pt
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Rodas que integrem a Unidade de Apoio à Multideficiência do Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz 

entre Escolas ou para Atividades durante o dia letivo”, que se encontra anexa à Proposta n.º 134/VP/2018 e aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos e devidos efeitos legais; ---------------------------------------------------------------------

------- c) Mandatar o Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. José Gabriel Calixto, a assinar o sobredito Protocolo 

de Colaboração, em harmonia ao preceituado n alínea a), do n.º 1, do artigo 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais; e ---------------------------------------------------------------

----------- d) Determinar à Subunidade Orgânica Educação e ao Gabinete Jurídico e de Auditoria, ambos do Município 

de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros 

inerentes à cabal e integral execução da presente deliberação camarária. -----------------------------------------------------------

------------------ 

Direito à ocupação da loja n.º 12 do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz 

----- O senhor Vereador da Câmara Municipal Carlos Miguel da Silva Correia Tavares Singéis fez presente uma proposta 

por si firmada em 03 de dezembro de 2018, referente ao procedimento para atribuição do direito de ocupação a loja n.º 

12 do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz, com o teor que ora se transcreve: ---------------------------- 

“GABINETE DA VEREAÇÃO 

PROPOSTA N.º 27 /V MS/ 2 01 8  

DIREITO À OCUPAÇÃO DA LOJA N.º12 DO MERCADO MUNICIPAL DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

 
Considerando: 

 Que aloja n.º12 do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz se encontra vaga; 

 Que é do interesse do Município que os locais de venda no Mercado Municipal se encontrem atribuídos e em exploração efetiva por 

forma a dinamizar-se a atividade deste equipamento municipal; 

 Que nos termos do artigo 7.º do Regulamento do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz, aprovado na sessão da Assembleia 

Municipal de 27 de junho de 2013, sob proposta da Câmara Municipal aprovada na sua reunião de 15 de maio de 2013, a atribuição das 

lojas é sempre efetuada de forma permanente; 

 Que nos termos do n.º 3 do artigo 8.º do referido Regulamento, a atribuição dos locais de venda com caráter permanente é efetuada 

por arrematação em hasta pública, a realizar numa das reuniões do executivo municipal; 

 Que nos termos do n.º 4 do artigo 8.º do Regulamento, compete à Câmara Municipal definir os termos a que obedece o procedimento 

de concessão, nomeadamente estipulando o seu objeto, o valor mínimo dos lances, bem como o dia, hora e local para a sua realização; 

 Que no n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento encontram-se definidos os fins a que se destinam as lojas do Mercado; 
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 Que nos termos do n.º 3 do mesmo artigo 6.º, a Câmara Municipal poderá autorizar a venda de outros produtos ou artigos não incluídos 

nos n.ºs 1 e 2 desde que os mesmos não sejam insalubres, incómodos, perigosos ou tóxicos; 

 Que nos termos do artigo 47.º da tabela de taxas, tarifas e preços do Município de Reguengos de Monsaraz são fixadas as taxas pelo 

arrendamento mensal de lojas e o valor mínimo do direito à ocupação; 

 Que nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz o procedimento é anunciado 

por aviso ou edital a afixar nos lugares de estilo do concelho e na página eletrónica da autarquia. 

 

Termos em que somos a propor ao executivo municipal que: 

A) Delibere proceder à abertura de procedimento para atribuição do direito à ocupação da loja n.º12 do Mercado Municipal de Reguengos 

de Monsaraz; 

B) Delibere fixar como fim da exploração da loja n.º 12qualquer ramo de atividade, desde que o mesmo não se traduza na venda de 

produtos ou artigos insalubres, incómodos, perigosos ou tóxicos e o órgão executivo julgue adequado o fim da exploração proposto; 

C) Aprove o Edital de publicitação do procedimento, que se anexa, e aqui se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos 

legais; 

D) Determine à Subunidade Orgânica Taxas e Licenças a adoção dos atos administrativos inerentes à cabal e integral execução da 

deliberação camarária que vier a recair sobre a presente proposta.” 

----- Outrossim, o Edital, com o teor que ora se transcreve: -------------------------------------------------------------------------------

-- 

“EDITAL N.º XX/TLS/2018 

HASTA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DA LOJA N.º 12DO MERCADO MUNICIPAL DE 

REGUENGOS DE MONSARAZ 

 

José Gabriel Paixão Calixto, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, torna público que, em conformidade com a 

deliberação tomada na reunião ordinária da Câmara Municipal realizada em 12 de dezembro de 2018,irá ser atribuído em hasta pública 

o direito de ocupação da loja n.º 12 do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz. 

1. O fim da ocupação da Loja n.º 12 será qualquer ramo de atividade, desde que o mesmo não se traduza na venda de produtos ou 

artigos insalubres, incómodos, perigosos ou tóxicos e o órgão executivo julgue adequado o fim da exploração proposto. 

2. O direito de ocupação será solicitado mediante requerimento, a disponibilizar no Balcão Único Municipal ou na Subunidade Orgânica 

Taxas e Licenças, podendo, ainda, ser obtido na página eletrónica do Município de Reguengos de Monsaraz, em www.cm-reguengos-

monsaraz.pt.  

3. Os requerimentos, devidamente preenchidos, deverão ser entregues presencialmente na Subunidade Orgânica Taxas e Licenças do 

Município de Reguengos de Monsaraz, até às 16h30, do dia 21 de dezembro de 2018, ou remetidos, por correio registado com aviso 

http://www.cm-reguengos-monsaraz.pt/
http://www.cm-reguengos-monsaraz.pt/
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de receção, para a seguinte morada: Praça da Liberdade, Apartado 6, 7201-970 Reguengos de Monsaraz, devendo ser rececionados até 

àquela data, sob pena de não serem aceites. 

4. Se houver só um interessado não se realizará arrematação e o direito de ocupação será concedido mediante o pagamento da taxa 

mínima de ocupação. 

5. Se houver dois ou mais requerentes para ocupação da loja, efetuar-se-á arrematação em hasta pública perante o Executivo Municipal, 

na sua reunião ordinária a realizar no dia 26 de dezembro de 2018, pelas 10h00, no Salão Nobre dos Paços do Município de Reguengos 

de Monsaraz. 

6. A taxa mínima do direito de ocupação, da loja, é de 534,00 € (quinhentos e trinta e quatro euros), acrescida de IVA à taxa legal 

em vigor, e a taxa mensal de ocupação é de 106,80 € (cento e seis euros e oitenta cêntimos), acrescida de IVA à taxa legal em 

vigor. 

7. Os lances mínimos de licitação são fixados em 5 € (cinco euros). 

8. O arrematante a quem for concedido o direito de ocupação, depositará no dia de 

entrega da loja caução no valor de 99,76 € (noventa e nove euros e setenta e seis cêntimos). 

9. A concessão é feita pelo prazo de cinco anos, automaticamente renovável por períodos sucessivos de um ano, e pode ser 

denunciada, pelo titular do local de venda ou pela Câmara Municipal, com aviso prévio de 60 dias, contados do termo do prazo ou das 

suas renovações. 

10. Qualquer pessoa singular ou coletiva não poderá ocupar mais de dois locais de venda no Mercado Municipal. 

11. O Regulamento do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz, poderá ser obtido mediante pagamento das taxas devidas na 

Subunidade Orgânica Taxas e Licenças, ou obtido, gratuitamente, na página de internet do Município, em www.cm-reguengos-

monsaraz.pt. 

Para constar e produzir efeitos legais se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos de 

costume da área do Município e na sua página eletrónica. 

 

Reguengos de Monsaraz, de xx de dezembro de 2018. 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

José Gabriel Paixão Calixto” 

 

----- Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ----------

------- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 27/VMS/2018; -------------------------------------------------------------------------

--------- b) Proceder à abertura de procedimento para atribuição do direito à ocupação da loja n.º12 do Mercado Municipal 

de Reguengos de Monsaraz; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- c) Fixar como fim da exploração da loja n.º 12 qualquer ramo de atividade, desde que o mesmo não se traduza 

na venda de produtos ou artigos insalubres, incómodos, perigosos ou tóxicos e o órgão executivo julgue adequado o 

fim da exploração proposto; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------- d) Aprovar o Edital de publicitação do procedimento, que se encontra anexo à proposta n.º 27/VMS/2018, 

e aqui se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais; --------------------------------------------------------------

-------------------- e) Determinar à Subunidade Orgânica Taxas e Licenças a adoção dos atos administrativos inerentes à 

http://www.cm-reguengos-monsaraz.pt/
http://www.cm-reguengos-monsaraz.pt/


 

MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Câmara Municipal 

 

ATA N.º 26   —   12 de dezembro de 2018  Página 102 de 107 

 

cabal e integral execução da presente deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------------

------------- 

Administração Urbanística 

Licenciamento para obras de edificação – aprovação dos projetos das especialidades – Processo 

administrativo n.º 61/2016 

----- Presente o processo administrativo n.º 61/2016, de que é titular Glamourdiscovery – Turismo Ecológico Lda.. ---

------- O senhor Vereador da Câmara Municipal, Carlos Miguel da Silva Correia Tavares Singéis, deu conta da 

Informação Técnica n.º URB/NV/073/2018, de 5 de dezembro de 2018, com o teor que ora se transcreve: -----------------

------------------ 

“Informação Técnica N.º URB/NV/73/2018 
 

 
Para: Vereador Miguel Singéis 

CC:  

De: Serviço de Urbanismo 

  
Assunto: Licenciamento para obras de edificação – aprovação dos projetos das especialidades. 

  

Utilização: Fins Turísticos  

  
Requerente: Glamourdiscovery – Turismo Ecológico Lda. 

  
Processo 

n.º: 
61/2016 

  

Data: Reguengos de Monsaraz, 5 de dezembro de 2018 

  

Data 
entrada: 20/11/2018 

  
Prédio 

 
Matriz: Misto 

Designação: “Herdade da Dona Amada” 

Artigo:  15; 1427-P 

Descrição: 304/19870504 - Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz 

Morada:  

Freguesia: Monsaraz 

 
 
1. INTRODUÇÃO: 

No seguimento da análise ao processo submetido pela Requerente para controlo prévio, estes serviços técnicos elaboraram as seguintes 

considerações que se revelam neste parecer interorgânico, endo-municipal de carácter obrigatório, em ordem ao preceituado no Código 

do Procedimento Administrativo e no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, adiante designado pelo acrónimo RJUE, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro. 
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2. ANTECEDENTES PROCESSUAIS E SANEAMENTO: 

 

2.1. Antecedentes: 

Os Requerentes submeteram a controlo prévio, para efeitos de licenciamento ao abrigo do RJUE, o projeto de Arquitetura para obras de 

edificação, como se verifica no processo n.º 61/2016 devidamente apreciado, favoravelmente, na Informação Técnica n.º 

URB/NV/001/2018, de 12 de janeiro, do serviço de urbanismo, a qual mereceu deferimento da Câmara Municipal na reunião ordinária do 

dia 17 de janeiro de 2018. 

 

2.2. Instrução:  

Foram entregues os projetos de especialidades, tendo em conta a tipologia da operação urbanística, em ordem ao preceituado no n.º 16 

da Portaria n.º 113/2015 de 22 de abril, devidamente acompanhados dos respetivos termos de responsabilidade dos autores. 

 

 

3. CONCLUSÃO: 

 

Face ao exposto, propõe-se à Câmara Municipal: 

 

a) a aprovação dos projetos de especialidades e efetivo licenciamento; 
 

b) a notificação da Requerente, caso se verifique o deferimento da pretensão, que deverá requerer a emissão do alvará de licença de 

obras de construção, nos prazos previstos no RJUE.” 

----- Ponderado, apreciado e discutido o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ------------------------

------- a) Acolher o teor da Informação Técnica sobredita; ----------------------------------------------------------------------------------

--------- b) Aprovar os projetos de especialidades e efetivo licenciamento; -------------------------------------------------------------

----------- c) Notificar a titular do processo, Glamourdiscovery – Turismo Ecológico Lda., do teor da presente deliberação, 

bem como de que deverá requerer a emissão do alvará de licença de obras de construção, nos prazos previstos no 

RJUE. -- 

Licenciamento para obras de alteração – aprovação dos projetos das especialidades – Processo 

administrativo n.º 05/2018 

----- Presente o processo administrativo n.º 05/2018, de que é titular Joaquim Almeida Lagareiro. -------------------------

------- O senhor Vereador da Câmara Municipal, Carlos Miguel da Silva Correia Tavares Singéis, deu conta da 

Informação Técnica n.º URB/NV/074/2018, de 5 de dezembro de 2018, com o teor que ora se transcreve: -----------------

------------------ 

“Informação Técnica N.º URB/NV/074/2018 
 
 

Para: Vereador Miguel Singéis 

CC:  

De: Serviço de Urbanismo 

  
Assunto: Licenciamento para obras de alterações – aprovação dos projetos das especialidades. 
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Utilização: Estabelecimento de Restauração e Bebidas  

  
Requerente: Joaquim Almeida Lagareiro 

  
Processo 

n.º: 
05/2018 

  

Data: Reguengos de Monsaraz, 5 de dezembro de 2018 

  

Data 
entrada: 26/11/2018 

  
Prédio 

 
Matriz: Urbano 

Designação:  

Artigo:  1168 

Descrição: 1174/19950918 - Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz 

Morada: Rua das Parreiras n.º 2, Monsaraz 

Freguesia: Monsaraz 

 
 

1. INTRODUÇÃO: 

No seguimento da análise ao processo submetido pelo Requerente para controlo prévio, estes serviços técnicos elaboraram as seguintes 

considerações que se revelam neste parecer interorgânico, endo-municipal de carácter obrigatório, em ordem ao preceituado no Código 

do Procedimento Administrativo e no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, adiante designado pelo acrónimo RJUE, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro. 

 

 

2. ANTECEDENTES PROCESSUAIS E SANEAMENTO: 

 

2.1 Antecedentes: 

Os Requerentes submeteram a controlo prévio, para efeitos de licenciamento ao abrigo do RJUE, o projeto de Arquitetura para obras de 

edificação, como se verifica no processo n.º 05/2018 devidamente apreciado, favoravelmente, na Informação Técnica n.º 

URB/NV/056/2018, de 13 de setembro, do serviço de urbanismo, a qual mereceu deferimento da Câmara Municipal na reunião ordinária 

do dia 19 de setembro de 2018. 

 

2.2 Instrução:  

Foram entregues os projetos de especialidades, tendo em conta a tipologia da operação urbanística, em ordem ao preceituado no n.º 16 

da Portaria n.º 113/2015 de 22 de abril, devidamente acompanhados dos respetivos termos de responsabilidade dos autores. 

 

 

3. CONCLUSÃO: 

 

Face ao exposto, propõe-se à Câmara Municipal: 

a) a aprovação dos projetos de especialidades e efetivo licenciamento; 
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b) a notificação da Requerente, caso se verifique o deferimento da pretensão, que deverá requerer a emissão do alvará de licença de 

obras de construção, nos prazos previstos no RJUE.” 

----- Ponderado, apreciado e discutido o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ------------------------

------- a) Acolher o teor da Informação Técnica sobredita; ----------------------------------------------------------------------------------

--------- b) Aprovar os projetos de especialidades e efetivo licenciamento; -------------------------------------------------------------

----------- c) Notificar o titular do processo, Joaquim Almeida Lagareiro, do teor da presente deliberação, bem como de 

que deverá requerer a emissão do alvará de licença de obras de construção, nos prazos previstos no RJUE. -------------

-------- 

Licenciamento para obras de alteração e ampliação – aprovação do projeto de Arquitetura – Processo 

administrativo n.º 83/2018 

----- Presente o processo administrativo n.º 83/2018, de que é titular José Brites Cardoso. -----------------------------------

------- O senhor Vereador da Câmara Municipal, Carlos Miguel da Silva Correia Tavares Singéis, deu conta da 

Informação Técnica n.º URB/NV/075/2018, de 5 de dezembro de 2018, com o teor que ora se transcreve: -----------------

------------------ 

“Informação Técnica N.º URB/NV/075/2018 

 
Para: Vereador Miguel Singéis 

CC:  

De: Serviço de Urbanismo 

  
Assunto: Licenciamento para obras de alteração e ampliação – aprovação do projeto de Arquitetura 

  

Utilização: Habitação 

  
Requerente: José Brites Cardoso 

  
Processo 

n.º: 
83/2018 

  

Data: Reguengos de Monsaraz, 5 de dezembro de 2018 

  

Data 
entrada: 

26/11/2018 

  
Prédio 

 
Matriz: Urbano 

Designação:  

Artigo:  297 

Descrição: 741/19910529 - Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz 

Morada: Travessa das Rosas n.º 4, Outeiro 

Freguesia: Monsaraz 

 

1.INTRODUÇÃO: 

No seguimento da análise ao processo submetido pelo Requerente para controlo prévio, estes serviços técnicos elaboraram as seguintes 

considerações que se revelam neste parecer interorgânico, endo-municipal de carácter obrigatório, em ordem ao preceituado no Código 
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do Procedimento Administrativo e no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, adiante designado pelo acrónimo RJUE, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro. 

 

 

2. ENQUADRAMENTO LEGAL: 

 

2.1 Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE):  

A presente pretensão está sujeita ao regime de licença administrativa por se enquadrar nas operações urbanísticas previstas na alínea 

d), do n.º 4, do Artigo 4.º em articulação com o n.º 6 do mesmo artigo do RJUE. 

 

 

3. SANEAMENTO: 

 

3.1 Instrução: 

O processo encontra-se corretamente instruído, tendo em conta a tipologia da operação urbanística, em ordem ao preceituado na Portaria 

n.º 113/2015, de 22 de abril. 

 

 

4. PROPOSTA: 

“A proposta de intervenção apresentada caracteriza-se pela sobriedade de linhas, de formas e princípios que regem a arquitetura 

tradicional, com o fim de se obter um conjunto harmonioso e perfeitamente inserido na edificação típica da região. Introduzem-se ao 

edificado já existente novos elementos, permitindo valorizar o conjunto arquitetónico do edifício e da sua envolvente. 

Na elaboração do projecto foram tidos em linha de conta, a legislação em vigor e aplicável ao local, nomeadamente no que diz respeito 

aos índices e parâmetros urbanísticos impostos para o mesmo. 

O edifício a intervencionar será de tipologia T2, cuja ampliação prevista assegurará a criação de mais um quarto. 

Os trabalhos de remodelação visam o melhoramento do alçado principal do edifício com o aumento da cércea exterior para os 2,50 (m) 

e a abertura de um vão de janela de duas folhasem com guarnecimento em madeira (ou alumínio termolacado e de dimensões 

0,90x1,10(BxH), de modo a garantir a entrada de luz natural na zona dos arrumos e a consequente transformação de um quarto novo no 

edifício. Prevê-se também um alargamento do vão da porta de entrada de dimensões 0,90x2,00 (BxH), permitindo uma melhor 

acessibilidade. O aumento da cércea exterior do edifício também vai permitir o reforço estrutural ao longo do perímetro da edificação já 

existente.” 

In Memória Descritiva 

 

5. ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E NORMAS TÉCNICAS: 

5.1 Enquadramento no Plano Diretor Municipal (PDM): 

Compulsado este Plano Municipal de Ordenamento do Território (PMOT), e tendo em conta a localização do prédio relativo à pretensão 

do Requerente, verifica-se que a mesma se enquadra, na Planta de Ordenamento, na classe de Espaço Urbano, cumprindo os preceitos 

regulamentares aplicáveis. 

 

No que concerne à Planta de Condicionantes, não se verifica a existência de qualquer servidão ou restrição de utilidade pública que colida 

com a pretensão. 
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6. ANÁLISE E CONCLUSÃO: 

6.1 Análise: 

A proposta apresentada revela uma Arquitetura que pelo seu traço, morfologia e materialidades, promove um enquadramento adequado 

com a envolvente urbana. Desta forma, não se vê inconveniente na aprovação da pretensão. 

 

6.2 Conclusão: 

Face ao exposto, propõe-se à Câmara Municipal: 

a) a aprovação do projeto de arquitetura; 

 

b) a notificação do Requerente, caso se verifique o deferimento da pretensão, que deverá apresentar os projetos das especialidades, 

nos prazos previstos no RJUE.” 

----- Ponderado, apreciado e discutido o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ------------------------

------- a) Acolher o teor da Informação Técnica sobredita; ----------------------------------------------------------------------------------

--------- b) Aprovar o projeto de arquitetura; -----------------------------------------------------------------------------------------------------

----------- c) Notificar o titular do processo, José Brites Cardoso, do teor da presente deliberação, bem como de que 

deverá apresentar os projetos das especialidades, nos prazos previstos no RJUE. ------------------------------------------------

------------ 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

----- O senhor Presidente da Câmara Municipal informou que nos termos do disposto no artigo 49.º do Anexo I à Lei nº. 

75/2013, de 12 de setembro, que estabelece, entre outros, o regime jurídico das autarquias locais, fixava-se o período 

de intervenção aberto ao público. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- Não 

se verificou qualquer intervenção. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovação em Minuta 

----- A presente ata ficou lavrada, lida e aprovada em minuta, por unanimidade, no final da reunião de harmonia com o 

preceituado no artigo 57.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece, entre outros, o regime 

jurídico das autarquias locais. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- E nada mais havendo a apreciar, o senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, deu por 

encerrada a reunião. Eram doze horas. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

______________________________________________________________________________________________ 

----- E eu __________________________________________________________ na qualidade de Secretário desta 

Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz lavrei, li e subscrevi a presente ata. ---------------------------------------------- 
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